
                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2025

PROCESSO Nº 095/2025

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA
016/2025

CONTRATANTE
Prefeitura Municipal de Garopaba

OBJETO
O objeto da presente licitação é  a Contratação(õ es) de empresa(s) para execução
de obras de pavimentação de ruas no bairro Areias de Palhocinha no Município
de Garopaba, conforme condiçõ es, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
O valor global estimado da contratação  é  de R$ 5.437.338,71 (cinco milhõ es e
quatrocentos e trinta e sete mil e trezentos e trinta e oito reais e setenta e um
centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
11/09/2025 à s 09h10min 

DATA DE CADASTRO DAS PROPOSTAS 
27/08/2025 à s 15h00min até  11/09/2025 à s 09h00min 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por Lote

MODO DE DISPUTA: 
Aberto/fechado

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

PLATAFORMA ELETRÔNICA 
BLL COMPRAS ( http://bllcompras.com)
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                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2025

PROCESSO Nº 095/2025

O município de Garopaba, através da Prefeitura Municipal de Garopaba, torna pú blico
para conhecimento dos interessados que realizará  licitação na modalidade concorrência,
na forma Eletrô nica, com critério de julgamento  do tipo menor preço, pretendendo a
contratação  do  objeto  definido  no  item  2  deste  instrumento  convocató rio,  que  será
conduzido pelo Agente de contratação e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº
095, de 10 de janeiro de 2025, processando-se essa licitação nos termos da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 102, de 28 de março de 2023
e  do  Decreto  Municipal  nº  104,  de  28  de  março  de  2023,  bem  como  pelas  regras
estabelecidas neste instrumento convocató rio.

1. Data da sessão Pública: 11 de setembro de 2025.
    Hora Inicial: 09h:10min.

2. DO OBJETO

2.1.  O  objeto  da  presente  licitação  é  a  Contratação(õ es)  de  empresa(s)  para
execução de obras de pavimentação de ruas no bairro Areias de Palhocinha no
Município  de  Garopaba,  conforme  condiçõ es,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

2.2. A licitação será  dividida em lotes, formados por um ou mais itens, conforme
item 2.3., facultando-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de
seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os compõ em.

2.3. As obras objeto desta contratação serão divididas em lotes conforme segue:
LOTE 01 – RUAS, PMG 300, PMG 303, PMG 294, PMG 302 E RUASDAS ARACUÃ S;
LOTE 02 – RUAS, JOAQUIM MANOEL SERAFIM, PMG 298, PMG 297, RUA OLAVIO
PACHECO DE SOUZA, PMG 301 e PMG 296;
LOTE 03 – RUAS, JOB INACIO FURTADO, PMG 273, PMG 271, PMG 272 e RUA
LIDIO PACHECO;
LOTE  04  –  RUAS,  PMG  266,  RUA  TOMAZ  HILARIO  FERNANDES,  RUA  06  DE
JANEIRO, PMG 265, RUA ROBERTO PEREIRA e RUA 25 DE DEZEMBRO;
LOTE  05  –  RUAS,  PEDRO  MIGUEL  LINHARES,  RUA  MANOEL  CARDOSO,  RUA
JOVINO PEDRO LINHARES e RUA IGNÁ RIO PEREIRA;

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo objeto social seja pertinente e
compatível com o objeto desta licitação e estejam previamente credenciados no Sistema
de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e no Bolsa de Licitaçõ es e Leilõ es
do  Brasil,  a  qual  atuará  como  ó rgão  provedor  do  sistema  eletrô nico
“http://bllcompras.  com  ”,  podendo ser contatada através dos seguintes meios: suporte
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ao fornecedor – telefone (41) 3097-4600 – emails: contato@bll.com; comercial@bll.com.

3.2. Os interessados deverão atender à s condiçõ es exigidas no cadastramento no Sicaf
até  o terceiro dia ú til anterior à  data prevista para recebimento das propostas.

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do ó rgão  ou entidade promotora da licitação  por  eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.4. É  de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê -los atualizados junto aos ó rgãos
responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à
alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem
desatualizados.

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

3.6.  Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto
nº 8.538, de 2015.

3.7. A obtenção do tratamento favorecido a que se refere o item anterior fica limitada à s
microempresas e à s empresas de pequeno porte que, no ano-calendá rio de realização da
licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pú blica  cujos
valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

3.8. A participação na concorrência na forma eletrô nica dar-se-á  por meio da digitação
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora
de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente
por meio do sistema eletrô nico, observada data e horá rio limite estabelecido.

3.9.  Caberá  ao fornecedor acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a
sessão pú blica da concorrência, ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de
negó cios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da
desconexão do seu representante.

3.10. O Licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçõ es efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do
provedor do sistema ou do ó rgão  ou entidade promotora da licitação  por  eventuais
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.11.  Qualquer  dú vida  em  relação  ao  acesso  no  sistema  operacional  poderá  ser

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net/ – CNPJ: 82.836.057/0001-90

https://garopaba.atende.net/
mailto:comercial@bll.com
mailto:contato@bll.com


                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

esclarecida através em contato com a Bolsa de Licitaçõ es do Brasil – BLL, pelos meios de
contatos citados no item 3.1.

3.12. Não poderão disputar esta licitação:

3.12.1. Aquele que não atenda à s condiçõ es deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.12.2. Sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação;

3.12.3. Sociedades cooperativas;

3.12.4.  Empresas  estrangeiras  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.12.5. autor do anteprojeto, do projeto bá sico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;

3.12.6. empresa, isoladamente ou em consó rcio, responsável pela elaboração do projeto
bá sico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito  a  voto,  responsável  técnico ou subcontratado,  quando  a  licitação  versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá rios;

3.12.7.  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

3.12.8.  aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econô mica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do ó rgão ou entidade contratante ou com
agente pú blico que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cô njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até  o terceiro grau;

3.12.9. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.12.10.  pessoa física  ou jurídica que,  nos 5 (cinco)  anos anteriores  à  divulgação  do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condiçõ es aná logas à s de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.12.11 Organizaçõ es  da Sociedade Civil  de Interesse Pú blico -  OSCIP,  atuando nessa
condição;

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net/ – CNPJ: 82.836.057/0001-90

https://garopaba.atende.net/


                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

3.13.  Não  poderá  participar,  direta ou indiretamente,  da licitação  ou da execução  do
contrato agente pú blico do ó rgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situaçõ es que possam configurar conflito de interesses no exercício ou apó s o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.13. O impedimento de que trata o item 3.12.7 será  também aplicado ao licitante que
atue  em  substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com  o  intuito  de  burlar  a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou
coligada,  desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante.

3.14. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa  a  que  se  referem os  itens  3.12.5  e  3.12.6  poderão  participar  no  apoio  das
atividades de planejamento da contratação,  de execução da licitação ou de gestão do
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes pú blicos do ó rgão ou entidade.

3.15.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econô mico.

3.16. O disposto nos itens 3.12.5 e 3.12.6 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração  do projeto  bá sico  e  do
projeto  executivo,  nas  contrataçõ es  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais
regimes de execução.

3.17.  Em  licitaçõ es  e  contrataçõ es  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas
parcialmente  financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá  participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidô nea nos termos da Lei nº
14.133, de 2021.

3.18. A vedação de que trata o item 3.13. estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcioná rio ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4. DO ORÇAMENTO ESTIMADO

4.1. O orçamento estimado da presente contratação não será  de cará ter sigiloso.

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
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5.1. O certame será  conduzido pelo Agente de Contratação, com o auxílio da equipe de
apoio, que terá , em especial, as seguintes atribuiçõ es:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questõ es formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f)  conduzir  os  procedimentos  relativos  aos  lances  e  à  escolha  da  proposta  mais
vantajosa; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão; 
k)  encaminhar  o  processo  à  autoridade  superior  para  homologar  e  autorizar  a
contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de
penalidades previstas na legislação;

5.2.  As  pessoas  jurídicas  interessadas  deverão  nomear  operador  através  de  uma
procuração assinada pelo responsável  da empresa,  atribuindo poderes para formular
lances  de  preços  e  praticar  todos  os  demais  atos  e  operaçõ es  no  site
http://bllcompras.com.

5.3.  O  cadastramento  do  Licitante  junto  à  BLL  Compras  deverá  ser  requerido,
acompanhado dos seguintes documentos:

a)  Instrumento  particular  de  mandato  outorgando  ao  operador  devidamente
credenciado junto à  BLL, poderes específicos de sua representação na concorrência; 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento à s exigências
de habilitação previstas no Edital; e especificaçõ es do produto objeto da licitação em
conformidade  com  edital,  constando  preço,  marca  e  modelo  e  em  caso  de  itens
específicos, mediante solicitação do Pregoeiro, no ícone ARQ, inserção de catá logos do
fabricante. A empresa participante do certame não deve ser identificada.

5.4. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará  a cargo do Licitante vencedor
do certame, que pagará  à  Bolsa de Licitaçõ es do Brasil, provedora do sistema eletrô nico,
o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado,
a  título  de  taxa  pela  utilização  dos  recursos  de  tecnologia  da  informação,  em
conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitaçõ es do Brasil.

5.5.  A participação do Licitante na CONCORRÊ NCIA ELETRÔ NICA dar-se-á  por meio de
participação direta ou através de empresas associadas à  BLL – Bolsa de Licitaçõ es do
Brasil,  a  qual  deverá  manifestar,  por  meio  de  seu  operador  designado,  em  campo
pró prio  do  sistema,  pleno  conhecimento,  aceitação  e  atendimento  à s  exigências  de
habilitação previstas no Edital.
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5.6. O acesso do operador a Concorrência, para efeito de encaminhamento de proposta
de preço e lances sucessivos de preços, em nome do Licitante, somente se dará  mediante
prévia definição de senha privativa.

5.7.  A  chave  de  identificação  e  a  senha  dos  operadores  poderão  ser  utilizadas  em
qualquer  CONCORRÊ NCIA  ELETRÔ NICA,  salvo  quando  canceladas  por  solicitação  do
credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa de Licitaçõ es do Brasil.

5.8. É  de exclusiva responsabilidade do usuá rio o sigilo da senha, bem como seu uso em
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL
– Bolsa de Licitaçõ es do Brasil – a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de
uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.9.  O credenciamento  do  fornecedor  e  de  seu representante  legal  junto  ao sistema
eletrô nico  implica  a  responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  a  presunção  de
capacidade  técnica  para  realização  das  transaçõ es  inerentes  a  CONCORRÊ NCIA
ELETRÔ NICA.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1.  Apó s  a  divulgação  do edital  no endereço eletrô nico,  os Licitantes encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema eletrô nico, proposta contendo a descrição do objeto
ofertado, marca, preço e demais condiçõ es exigidas, concomitantemente com TODOS os
documentos de habilitação exigidos no Edital, até  a data e o horá rio estabelecidos no
Edital para recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á  automaticamente a
etapa de envio dessa documentação, quando, então, encerrar-se-á , automaticamente, a
fase de recebimento de propostas.

6.2.  O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá  por meio de chave de acesso e senha.

6.3.  As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do § 1º do artigo 43 da Lei Federal Complementar nº 123/2006.

6.4. Incumbirá  ao Licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrô nico durante a
sessão pú blica da Concorrência, ficando responsável pelo ô nus decorrente da perda de
negó cios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão.

6.5. Até  10 (dez) minutos antes da abertura da sessão pú blica,  os Licitantes poderão
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos
no sistema.

6.6.  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem de  classificação  entre  as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá  apó s a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta.

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net/ – CNPJ: 82.836.057/0001-90

https://garopaba.atende.net/


                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

6.7.  Os  documentos  que  compõ em  a  proposta  e  a  habilitação  do  Licitante  melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Agente de contratação e
sua equipe de apoio e para acesso pú blico apó s o encerramento do envio de lances.

6.8. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará , em campo pró prio do
sistema, que:

6.8.1 Está  ciente e concorda com as condiçõ es contidas no edital  e seus anexos, bem
como  de  que  a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade  dos  custos  para
atendimento  dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõ es coletivas de trabalho e nos termos
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató rio;

6.8.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

6.8.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

6.8.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

6.9.  O  fornecedor  enquadrado  como  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade cooperativa deverá  declarar, ainda, em campo pró prio do sistema eletrô nico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133, de 2021.

6.9.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá  o prosseguimento no certame, para aquele
item;

6.9.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas
de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá  o efeito de o licitante
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006,
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

6.10. Não poderá  se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts.
42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica:

6.10.1. De cujo capital participe outra pessoa jurídica;

6.10.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com
sede no exterior;
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6.10.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresá rio ou seja
só cia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

6.10.4. Cujo titular ou só cio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de
outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei;

6.10.5. Cujo só cio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica
com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o
inciso II do art. 3º da referida lei;

6.10.6. Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;

6.10.7. Que participe do capital de outra pessoa jurídica;

6.10.8.  Que  exerça  atividade  de  banco  comercial,  de  investimentos  e  de
desenvolvimento,  de  caixa  econô mica,  de  sociedade  de  crédito,  financiamento  e
investimento  ou  de  crédito  imobiliá rio,  de  corretora  ou  de  distribuidora  de  títulos,
valores  mobiliá rios  e  câmbio,  de  empresa  de  arrendamento  mercantil,  de  seguros
privados e de capitalização ou de previdência complementar;

6.10.9.  resultante  ou  remanescente  de  cisão  ou  qualquer  outra  forma  de
desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-
calendá rio anteriores;

6.10.10. constituída sob a forma de sociedade por açõ es.

6.10.11.  cujos  titulares  ou  só cios  guardem,  cumulativamente,  com  o  contratante  do
serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade.

6.11. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.8. ou 6.9. sujeitará  o licitante à s
sançõ es previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

6.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipó tese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até  a abertura da sessão
pú blica.

6.13. Não haverá  ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos
documentos  de  habilitação  pelo  licitante,  o  que  ocorrerá  somente  apó s  os
procedimentos de abertura da sessão pú blica e da fase de envio de lances.

6.14.  Serão  disponibilizados  para  acesso  pú blico  os  documentos  que  compõ em  a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, apó s a fase de envio
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de lances.

6.15.  Desde  que  disponibilizada  a  funcionalidade  no  sistema,  o  licitante  poderá
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando
do cadastramento da proposta e obedecerá  à s seguintes regras:

6.15.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre
os lances, que incidirá  tanto em relação aos lances intermediá rios quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e

6.15.2 os lances serão de envio automá tico pelo sistema, respeitado o valor final mínimo,
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

6.16. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá  ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.16.1 valor superior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o
critério de julgamento por menor preço; e

6.16.2 percentual de desconto inferior a lance já  registrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.

6.17. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.15. possuirá  cará ter sigiloso para os demais fornecedores e para o ó rgão
ou  entidade  promotora  da  licitação,  podendo  ser  disponibilizado  estrita  e
permanentemente aos ó rgãos de controle externo e interno.

6.18. Caberá  ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçõ es
no  sistema  eletrô nico  durante  o  processo  licitató rio  e  se  responsabilizar  pelo  ô nus
decorrente da perda de negó cios diante da inobservância de mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

6.19.  O  licitante  deverá  comunicar  imediatamente  ao  provedor  do  sistema  qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.  O Licitante deverá  enviar mediante o preenchimento,  no sistema eletrô nico,  dos
seguintes campos:

a) Valor global de cada lote; 
b) Marca;
c) Fabricante.

7.2. Todas as especificaçõ es do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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7.3.  Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciá rios,  trabalhistas,  tributá rios,  comerciais  e  quaisquer  outros  que  incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.

7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.5.  Se  o  regime  tributá rio  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais variá veis, a cotação adequada será  a que corresponde à  média dos efetivos
recolhimentos da empresa nos ú ltimos doze meses.

7.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada será
a  que  corresponde  à  média  das  alíquotas  efetivamente  recolhidas  pela  empresa,
comprovada,  a  qualquer  tempo,  por  documentos  de  Escrituração  Fiscal  Digital  da
Contribuição (EFD-Contribuiçõ es) para o PIS/PASEP e COFINS dos ú ltimos 12 (doze)
meses anteriores à  apresentação da proposta, ou por outro meio hábil.

7.6.  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se
beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional.

7.8.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposiçõ es  nelas  contidas,  em  conformidade  com  o  que  dispõ e  o  Memorial
descritivo/Projeto Bá sico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto
licitado  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessá rios, em quantidades e qualidades adequadas à  perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

7.9. O prazo de validade da proposta não será  inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da
data de sua apresentação.

7.10.  Os  licitantes  devem respeitar  os  preços  máximos  estabelecidos  nas  normas de
regência de contrataçõ es pú blicas federais, quando participarem de licitaçõ es pú blicas;

7.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos;

7.12. O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização
pelo Tribunal de Contas da União e, apó s o devido processo legal,  gerar as seguintes
consequências:  assinatura de prazo para a adoção  das medidas necessá rias  ao exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos
agentes pú blicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erá rio, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do
contrato
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8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á  automaticamente em sessão pú blica, por
meio de sistema eletrô nico, na data, horá rio e local indicados neste Edital.

8.2.  Os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  ou  os  documentos  de
habilitação,  quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até  a abertura da
sessão pú blica.

8.3. O sistema disponibilizará  campo pró prio para troca de mensagens entre o Agente de
Contratação/Comissão e os licitantes.

8.4.  Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio de sistema eletrô nico,  sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

8.5. O lance deverá  ser ofertado pelo valor global do lote;

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horá rio fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.  O  Licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ao  ú ltimo  por  ele
ofertado e registrado pelo sistema.

8.8.  O intervalo  mínimo de diferença de valores  ou percentuais  entre  os lances,  que
incidirá  tanto em relação aos lances intermediá rios quanto em relação à  proposta que
cobrir a melhor oferta, poderá  variar conforme a concorrência e objeto licitado, quando
o Agente de contratação definir uma margem de lance para cada lote.

8.9. O licitante poderá , uma ú nica vez, excluir seu ú ltimo lance ofertado, no intervalo de
quinze  segundos  apó s  o  registro  no  sistema,  na  hipó tese  de  lance  inconsistente  ou
inexequível.

8.10. O procedimento seguirá  de acordo com o modo de disputa aberto e fechado.

8.11. Será  adotado para o envio de lances na CONCORRÊ NCIA ELETRÔ NICA o modo de
disputa  “aberto  e  fechado”,  em  que  os  Licitantes  apresentarão  lances  pú blicos  e
sucessivos, com lance final e fechado.

8.11.1 A etapa de lances da sessão pú blica terá  duração inicial de quinze minutos. Apó s
esse prazo, o sistema encaminhará  aviso de fechamento iminente dos lances, apó s o que
transcorrerá  o período de até  dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual
será  automaticamente encerrada a recepção de lances.

8.11.2 Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá  oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até  10% (dez
por cento)  superiores  àquela  possam ofertar  um lance  final  e  fechado  em até  cinco
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minutos, o qual será  sigiloso até  o encerramento deste prazo.

8.11.3  No  procedimento  de  que  trata  o  subitem supra,  o  licitante  poderá  optar  por
manter o seu ú ltimo lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

8.11.4 Não havendo pelo menos três ofertas nas condiçõ es definidas neste item, poderão
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até  o máximo
de três, oferecer um lance final e fechado em até  cinco minutos, o qual será  sigiloso até  o
encerramento deste prazo.

8.11.5 Apó s o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará
e divulgará  os lances segundo a ordem crescente de valores.

8.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

8.13. Durante o transcurso da sessão pú blica, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.14. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da
etapa competitiva da licitação,  o sistema eletrô nico poderá  permanecer acessível  aos
licitantes para a recepção dos lances.

8.15.  Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrô nico  para  o  Agente  de
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pú blica será
suspensa e reiniciada somente apó s decorridas vinte e quatro horas da comunicação do
fato  pelo  Agente  de  Contratação/Comissão  aos  participantes,  no  sítio  eletrô nico
utilizado para divulgação.

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá  com o valor de sua proposta.

8.17. Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte,  uma vez encerrada a etapa de lances,  será  efetivada a verificação
automá tica,  junto  à  Receita  Federal,  do  porte  da  entidade  empresarial,  caso  a
contratação não se enquadre nas vedaçõ es dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de
2021.  O  sistema  identificará  em  coluna  pró pria  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno  porte  participantes,  procedendo  à  comparação  com os  valores  da  primeira
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015..

8.17.1. Nessas condiçõ es, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até  10% (dez por cento), serão consideradas empatadas
com a primeira colocada.

8.17.2. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá  o direito de
encaminhar uma ú ltima oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao
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da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados
apó s a comunicação automá tica para tanto.

8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de até
10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no
prazo estabelecido no subitem anterior.

8.17.4.  No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será  realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá  apresentar melhor oferta.

8.17.5.  A  obtenção  do  benefício  a  que  se  refere  o  item  anterior  fica  limitada  à s
microempresas e à s empresas de pequeno porte que, no ano-calendá rio de realização da
licitação,  ainda  não  tenham  celebrado  contratos  com  a  Administração  Pú blica  cujos
valores  somados  extrapolem  a  receita  bruta  máxima  admitida  para  fins  de
enquadramento como empresa de pequeno porte.

8.18. Só  poderá  haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

8.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:

8.19.1 disputa final, hipó tese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contínuo à  classificação;

8.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente  ser  utilizados  registros  cadastrais  para  efeito  de  atesto  de
cumprimento de obrigaçõ es previstos nesta Lei;

8.19.3 desenvolvimento pelo licitante de açõ es de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento;

8.19.4  desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme
orientaçõ es dos ó rgãos de controle.

8.20. Persistindo o empate, será  assegurada preferência, sucessivamente, aos serviços
produzidos ou prestados por:

8.20.1 empresas estabelecidas no territó rio do Estado ou do Distrito Federal do ó rgão ou
entidade da Administração Pú blica estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por ó rgão ou entidade de Município, no territó rio do Estado em que este se
localize;
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8.20.2 empresas brasileiras;

8.20.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

8.20.4 empresas que comprovem a prá tica de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de
29 de dezembro de 2009.

8.21. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do
licitante vencedor ocorrerá  por sorteio, em ato pú blico, para o qual todos os licitantes
serão convocados, vedado qualquer outro processo.

8.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pú blica, na hipó tese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o
Agente  de  Contratação/Comissão  poderá  negociar  condiçõ es  mais  vantajosas,  apó s
definido o resultado do julgamento.

8.22.1  A negociação  poderá  ser  feita  com os  demais  licitantes,  segundo  a  ordem de
classificação  inicialmente  estabelecida,  quando  o  primeiro  colocado,  mesmo  apó s  a
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.

8.22.2  A negociação  será  realizada por  meio  do sistema,  podendo  ser  acompanhada
pelos demais licitantes.

8.22.3 O resultado da negociação  será  divulgado a todos os  licitantes e  anexado aos
autos do processo licitató rio.

8.22.4 O Agente de Contratação/Comissão solicitará  ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao ú ltimo lance ofertado
apó s  a  negociação  realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos
complementares, quando necessá rios à  confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

8.22.5 É  facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.23. Apó s a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará  a fase de
aceitação e julgamento da proposta.

9. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará  se o
licitante  provisoriamente  classificado  em  primeiro  lugar  atende  à s  condiçõ es  de
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação
correlata e no item 3.12.  do edital,  especialmente quanto à  existência de sanção que
impeça  a  participação  no  certame  ou a  futura  contratação,  mediante  a  consulta  aos
seguintes cadastros:
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9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

9.2. A consulta aos cadastros será  realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante.

9.2.1. A consulta no CNEP quanto à s sançõ es previstas na Lei n° 8.429, de 1992., também
ocorrerá  no nome e no CPF do só cio majoritá rio da empresa licitante, se houver, por
força do art. 12 da citada lei.

9.3.  Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  licitante  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará  para verificar se
houve  fraude  por  parte  das  empresas  apontadas  no  Relató rio  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).

9.3.1. A tentativa de burla será  verificada por meio dos vínculos societá rios, linhas de
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

9.3.2.  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  a  uma  eventual
desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será  reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

9.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de
algum tratamento favorecido à s ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará
se o licitante faz jus ao benefício aplicado.

9.5. Verificadas as condiçõ es de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
Agente de Contratação/Comissão examinará  a proposta classificada em primeiro lugar
quanto  à  adequação  ao  objeto  e  à  compatibilidade  do  preço  em relação  ao máximo
estipulado para contratação  neste Edital  e  em seus anexos,  observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.6. Será  desclassificada a proposta vencedora que:

9.6.1. contiver vícios insanáveis;

9.6.2. não obedecer à s especificaçõ es técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto
Básico;

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação;

9.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net/ – CNPJ: 82.836.057/0001-90

https://garopaba.atende.net/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
./SICAF%3B7.1.2.%20Cadastro%20Nacional%20de%20Empresas%20Punidas%20%E2%80%93%20CNEP,%20mantido%20pela%20Controladoria-Geral%20da%20Uni%C3%A3o%20(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).7.2.%20A%20consulta%20aos%20cadastros%20ser%C3%A1%20realizada%20no%20nome%20e%20no%20CNPJ%20da%20empresa%20licitante.7.2.1.%20A%20consulta%20no%20CNEP%20quanto%20%C3%A0s%20san%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20na%20Lei%20n%C2%B0%208.429,%20de%201992.%20,%20tamb%C3%A9m%20ocorrer%C3%A1%20no%20nome%20e%20no%20CPF%20do%20s%C3%B3cio%20majorit%C3%A1rio%20da%20empresa%20licitante,%20se%20houver,%20por%20for%C3%A7a%20do%20art.%2012%20da%20citada%20lei.7.3.%20Caso%20conste%20na%20Consulta%20de%20Situa%C3%A7%C3%A3o%20do%20licitante%20a%20exist%C3%AAncia%20de%20Ocorr%C3%AAncias%20Impeditivas%20Indiretas,%20o%20Agente%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o/Comiss%C3%A3o%20diligenciar%C3%A1%20para%20verificar%20se%20houve%20fraude%20por%20parte%20das%20empresas%20apontadas%20no%20Relat%C3%B3rio%20de%20Ocorr%C3%AAncias%20Impeditivas%20Indiretas.%20(IN%20n%C2%BA%203/2018,%20art.%2029,%20caput).7.3.1.%20A%20tentativa%20de%20burla%20ser%C3%A1%20verificada%20por%20meio%20dos%20v%C3%ADnculos%20societ%C3%A1rios,%20linhas%20de%20fornecimento%20similares,%20dentre%20outros.%20(IN%20n%C2%BA%203/2018,%20art.%2029,%20%C2%A71%C2%BA).7.3.2.%20O%20licitante%20ser%C3%A1%20convocado%20para%20manifesta%C3%A7%C3%A3o%20previamente%20a%20uma%20eventual%20desclassifica%C3%A7%C3%A3o.%20(IN%20n%C2%BA%203/2018,%20art.%2029,%20%C2%A72%C2%BA).7.3.3.%20Constatada%20a%20exist%C3%AAncia%20de%20san%C3%A7%C3%A3o,%20o%20licitante%20ser%C3%A1%20reputado%20inabilitado,%20por%20falta%20de%20condi%C3%A7%C3%A3o%20de%20participa%C3%A7%C3%A3o.7.4.Caso%20o%20licitante%20provisoriamente%20classificado%20em%20primeiro%20lugar%20tenha%20se%20utilizado%20de%20algum%20tratamento%20favorecido%20%C3%A0s%20ME/EPPs%20,%20o%20Agente%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o/Comiss%C3%A3o%20verificar%C3%A1%20se%20o%20licitante%20faz%20jus%20ao%20benef%C3%ADcio%20aplicado.7.5.%20Verificadas%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20de%20participa%C3%A7%C3%A3o%20e%20de%20utiliza%C3%A7%C3%A3o%20do%20tratamento%20favorecido,%20o%20Agente%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o/Comiss%C3%A3o%20examinar%C3%A1%20a%20proposta%20classificada%20em%20primeiro%20lugar%20quanto%20%C3%A0%20adequa%C3%A7%C3%A3o%20ao%20objeto%20e%20%C3%A0%20compatibilidade%20do%20pre%C3%A7o%20em%20rela%C3%A7%C3%A3o%20ao%20m%C3%A1ximo%20estipulado%20para%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20neste%20Edital%20e%20em%20seus%20anexos,%20observado%20o%20disposto%20no%20artigo%2029%20a%2035%20da%20IN%20SEGES%20n%C2%BA%2073,%20de%2030%20de%20setembro%20de%202022.7.6.%20Ser%C3%A1%20desclassificada%20a%20proposta%20vencedora%20que:7.6.1.%20contiver%20v%C3%ADcios%20insan%C3%A1veis%3B7.6.2.%20n%C3%A3o%20obedecer%20%C3%A0s%20especifica%C3%A7%C3%B5es%20t%C3%A9cnicas%20contidas%20no%20Termo%20de%20Refer%C3%AAncia/Projeto%20B%C3%A1sico%3B7.6.3.%20apresentar%20pre%C3%A7os%20inexequ%C3%ADveis%20ou%20permanecer%20acima%20do%20pre%C3%A7o%20m%C3%A1ximo%20definido%20para%20a%20contrata%C3%A7%C3%A3o%3B7.6.4.%20n%C3%A3o%20tiver%20sua%20exequibilidade%20demonstrada,%20quando%20exigido%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%3B7.6.5.%20apresentar%20desconformidade%20com%20quaisquer%20outras%20exig%C3%AAncias%20deste%20Edital%20ou%20seus%20anexos,%20desde%20que%20insan%C3%A1vel.7.7.%20No%20caso%20de%20bens%20e%20servi%C3%A7os%20em%20geral,%20%C3%A9%20ind%C3%ADcio%20de%20inexequibilidade%20das%20propostas%20valores%20inferiores%20a%2050%25%20(cinquenta%20por%20cento)%20do%20valor%20or%C3%A7ado%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o.7.8.%20A%20inexequibilidade,%20na%20hip%C3%B3tese%20de%20que%20trata%20o%20item%20anterior,%20s%C3%B3%20ser%C3%A1%20considerada%20ap%C3%B3s%20dilig%C3%AAncia%20do%20Agente%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o/Comiss%C3%A3o,%20que%20comprove:7.8.1.%20que%20o%20custo%20do%20licitante%20ultrapassa%20o%20valor%20da%20proposta%3B%20e7.8.2.%20inexistirem%20custos%20de%20oportunidade%20capazes%20de%20justificar%20o%20vulto%20da%20oferta.7.9.%20Em%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20de%20servi%C3%A7os%20de%20engenharia,%20al%C3%A9m%20das%20disposi%C3%A7%C3%B5es%20acima,%20a%20an%C3%A1lise%20de%20exequibilidade%20e%20sobrepre%C3%A7o%20considerar%C3%A1%20o%20seguinte:7.9.1.%20Nos%20regimes%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o%20por%20tarefa,%20empreitada%20por%20pre%C3%A7o%20global%20ou%20empreitada%20integral,%20semi-integrada%20ou%20integrada,%20a%20caracteriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20sobrepre%C3%A7o%20se%20dar%C3%A1%20pela%20supera%C3%A7%C3%A3o%20do%20valor%20global%20estimado%3B7.9.2.%20No%20regime%20de%20empreitada%20por%20pre%C3%A7o%20unit%C3%A1rio,%20a%20caracteriza%C3%A7%C3%A3o%20do%20sobrepre%C3%A7o%20se%20dar%C3%A1%20pela%20supera%C3%A7%C3%A3o%20do%20valor%20global%20estimado.7.9.3.%20No%20caso%20de%20servi%C3%A7os%20de%20engenharia,%20ser%C3%A3o%20consideradas%20inexequ%C3%ADveis%20as%20propostas%20cujos%20valores%20forem%20inferiores%20a%2075%25%20(setenta%20e%20cinco%20por%20cento)%20do%20valor%20or%C3%A7ado%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o,%20independentemente%20do%20regime%20de%20execu%C3%A7%C3%A3o.7.10.%20Se%20houver%20ind%C3%ADcios%20de%20inexequibilidade%20da%20proposta%20de%20pre%C3%A7o,%20ou%20em%20caso%20da%20necessidade%20de%20esclarecimentos%20complementares,%20poder%C3%A3o%20ser%20efetuadas%20dilig%C3%AAncias,%20para%20que%20a%20empresa%20comprove%20a%20exequibilidade%20da%20proposta.7.11.%20Caso%20o%20custo%20global%20estimado%20do%20objeto%20licitado%20tenha%20sido%20decomposto%20em%20seus%20respectivos%20custos%20unit%C3%A1rios%20por%20meio%20de%20Planilha%20de%20Custos%20e%20Forma%C3%A7%C3%A3o%20de%20Pre%C3%A7os%20elaborada%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o,%20o%20licitante%20classificado%20em%20primeiro%20lugar%20ser%C3%A1%20convocado%20para%20apresentar%20Planilha%20por%20ele%20elaborada,%20com%20os%20respectivos%20valores%20adequados%20ao%20valor%20final%20da%20sua%20proposta,%20sob%20pena%20de%20n%C3%A3o%20aceita%C3%A7%C3%A3o%20da%20proposta.7.11.1.%20Em%20se%20tratando%20de%20servi%C3%A7os%20de%20engenharia,%20o%20licitante%20vencedor%20ser%C3%A1%20convocado%20a%20apresentar%20%C3%A0%20Administra%C3%A7%C3%A3o,%20por%20meio%20eletr%C3%B4nico,%20as%20planilhas%20com%20indica%C3%A7%C3%A3o%20dos%20quantitativos%20e%20dos%20custos%20unit%C3%A1rios,%20seguindo%20o%20modelo%20elaborado%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o,%20bem%20como%20com%20detalhamento%20das%20Bonifica%C3%A7%C3%B5es%20e%20Despesas%20Indiretas%20(BDI)%20e%20dos%20Encargos%20Sociais%20(ES),%20com%20os%20respectivos%20valores%20adequados%20ao%20valor%20final%20da%20proposta%20vencedora,%20admitida%20a%20utiliza%C3%A7%C3%A3o%20dos%20pre%C3%A7os%20unit%C3%A1rios,%20no%20caso%20de%20empreitada%20por%20pre%C3%A7o%20global,%20empreitada%20integral,%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20semiintegrada%20e%20contrata%C3%A7%C3%A3o%20integrada,%20exclusivamente%20para%20eventuais%20adequa%C3%A7%C3%B5es%20indispens%C3%A1veis%20no%20cronograma%20f%C3%ADsico-financeiro%20e%20para%20balizar%20excepcional%20aditamento%20posterior%20do%20contrato.7.11.2.%20Caso%20a%20produtividade%20seja%20diferente%20daquela%20utilizada%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20como%20refer%C3%AAncia,%20ou%20n%C3%A3o%20estiver%20contida%20na%20faixa%20referencial%20de%20produtividade,%20mas%20admitida%20pelo%20ato%20convocat%C3%B3rio,%20o%20licitante%20dever%C3%A1%20apresentar%20a%20respectiva%20comprova%C3%A7%C3%A3o%20de%20exequibilidade%3B7.11.3.%20Os%20licitantes%20poder%C3%A3o%20apresentar%20produtividades%20diferenciadas%20daquela%20estabelecida%20pela%20Administra%C3%A7%C3%A3o%20como%20refer%C3%AAncia,%20desde%20que%20n%C3%A3o%20alterem%20o%20objeto%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o,%20n%C3%A3o%20contrariem%20dispositivos%20legais%20vigentes%20e,%20caso%20n%C3%A3o%20estejam%20contidas%20nas%20faixas%20referenciais%20de%20produtividade,%20comprovem%20a%20exequibilidade%20da%20proposta.7.11.4.%20Para%20efeito%20do%20subitem%20anterior,%20admite-se%20a%20adequa%C3%A7%C3%A3o%20t%C3%A9cnica%20da%20metodologia%20empregada%20pela%20contratada,%20visando%20assegurar%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20objeto,%20desde%20que%20mantidas%20as%20condi%C3%A7%C3%B5es%20para%20a%20justa%20remunera%C3%A7%C3%A3o%20do%20servi%C3%A7o.7.12.%20Erros%20no%20preenchimento%20da%20planilha%20n%C3%A3o%20constituem%20motivo%20para%20a%20desclassifica%C3%A7%C3%A3o%20da%20proposta.%20A%20planilha%20poder%C3%A1%CC%81%20ser%20ajustada%20pelo%20fornecedor,%20no%20prazo%20indicado%20pelo%20Agente%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o/Comiss%C3%A3o,%20desde%20que%20n%C3%A3o%20haja%20majora%C3%A7%C3%A3o%20do%20pre%C3%A7o%20e%20que%20se%20comprove%20que%20este%20%C3%A9%20o%20bastante%20para%20arcar%20com%20todos%20os%20custos%20da%20contrata%C3%A7%C3%A3o%3B7.12.1.%20O%20ajuste%20de%20que%20trata%20este%20dispositivo%20se%20limita%20a%20sanar%20erros%20ou%20falhas%20que%20n%C3%A3o%20alterem%20a%20subst%C3%A2ncia%20das%20propostas%3B7.12.2.%20Considera-se%20erro%20no%20preenchimento%20da%20planilha%20pass%C3%ADvel%20de%20corre%C3%A7%C3%A3o%20a%20indica%C3%A7%C3%A3o%20de%20recolhimento%20de%20impostos%20e%20contribui%C3%A7%C3%B5es%20na%20forma%20do%20Simples%20Nacional,%20quando%20n%C3%A3o%20cab%C3%ADvel%20esse%20regime.7.13.%20Para%20fins%20de%20an%C3%A1lise%20da%20proposta%20quanto%20ao%20cumprimento%20das%20especifica%C3%A7%C3%B5es%20do%20objeto,%20poder%C3%A1%20ser%20colhida%20a%20manifesta%C3%A7%C3%A3o%20escrita%20do%20setor%20requisitante%20do%20servi%C3%A7o%20ou%20da%20%C3%A1rea%20especializada%20no%20objeto.7.14.%20Caso%20o%20Termo%20de%20Refer%C3%AAncia%20exija%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20de%20carta%20de%20solidariedade%20emitida%20pelo%20fabricante,%20que%20assegure%20a%20execu%C3%A7%C3%A3o%20do%20contrato,%20no%20caso%20de%20licitante%20revendedor%20ou%20distribuidor,%20o%20licitante%20classificado%20em%20primeiro%20lugar%20dever%C3%A1%20apresent%C3%A1-la,%20sob%20pena%20de%20n%C3%A3o%20aceita%C3%A7%C3%A3o%20da%20proposta.7.15.%20Caso%20o%20Termo%20de%20Refer%C3%AAncia/Projeto%20B%C3%A1sico%20exija%20a%20apresenta%C3%A7%C3%A3o%20de%20amostra,%20o%20licitante%20classificado%20em%20primeiro%20lugar%20dever%C3%A1%20apresent%C3%A1-la,%20conforme%20disciplinado%20no%20Termo%20de%20Refer%C3%AAncia,%20sob%20pena%20de%20n%C3%A3o%20aceita%C3%A7%C3%A3o%20da%20proposta.7.16.%20Por%20meio%20de%20mensagem%20no%20sistema,%20ser%C3%A1%20divulgado%20o%20local%20e%20hor%C3%A1rio%20de%20realiza%C3%A7%C3%A3o%20do%20procedimento%20para%20a%20avalia%C3%A7%C3%A3o%20das%20amostras,%20cuja%20presen%C3%A7a%20ser%C3%A1%20facultada%20a%20todos%20os%20interessados,%20incluindo%20os%20demais%20licitantes.7.17.%20Os%20resultados%20das%20avalia%C3%A7%C3%B5es%20ser%C3%A3o%20divulgados%20por%20meio%20de%20mensagem%20no%20sistema.7.18.%20No%20caso%20de%20n%C3%A3o%20haver%20entrega%20da%20amostra%20ou%20ocorrer%20atraso%20na%20entrega,%20sem%20justificativa%20aceita%20pelo%20Agente%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o/Comiss%C3%A3o,%20ou%20havendo%20entrega%20de%20amostra%20fora%20das%20especifica%C3%A7%C3%B5es%20previstas%20neste%20Edital,%20a%20proposta%20do%20licitante%20ser%C3%A1%20recusada.7.19.%20Se%20a(s)%20amostra(s)%20apresentada(s)%20pelo%20primeiro%20classificado%20n%C3%A3o%20for(em)%20aceita(s),%20o%20Agente%20de%20Contrata%C3%A7%C3%A3o/Comiss%C3%A3o%20analisar%C3%A1%20a%20aceitabilidade%20da%20proposta%20ou%20lance%20ofertado%20pelo%20segundo%20classificado.%20Seguir-se-%C3%A1%20com%20a%20verifica%C3%A7%C3%A3o%20da(s)%20amostra(s)%20e,%20assim,%20sucessivamente,%20at%C3%A9%20a%20verifica%C3%A7%C3%A3o%20de%20uma%20que%20atenda%20%C3%A0s%20especifica%C3%A7%C3%B5es%20constantes%20no%20Termo%20de%20Refer%C3%AAncia.
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9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus
anexos, desde que insanável.

9.7. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do
regime de execução..

9.8. A inexequibilidade, na hipó tese de que trata o item anterior, só  será  considerada
apó s diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove:

9.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.8.3. Nos regimes de execução por empreitada por preço global,  a caracterização do
sobrepreço se dará  pela superação do valor global estimado;

9.8.2. No regime de empreitada por preço unitá rio, a caracterização do sobrepreço se
dará  pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitá rio tido
como relevante, conforme planilha anexa ao edital;

9.9.  Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

9.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos  custos  unitá rios  por  meio  de  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços
elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será  convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será  convocado a
apresentar  à  Administração,  por  meio  eletrô nico,  as  planilhas  com  indicação  dos
quantitativos e dos custos unitá rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem  como  com  detalhamento  das  Bonificaçõ es  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos
Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta
vencedora, admitida a utilização dos preços unitá rios, no caso de empreitada por preço
global, exclusivamente para eventuais adequaçõ es indispensáveis no cronograma físico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

9.10.2. Caso a produtividade seja diferente daquela utilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida
pelo  ato  convocató rio,  o  licitante  deverá  apresentar  a  respectiva  comprovação  de
exequibilidade;

9.10.3.  Os  licitantes  poderão  apresentar  produtividades  diferenciadas  daquela
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estabelecida pela Administração como referência,  desde que não alterem o objeto da
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta.

9.10.4. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia
empregada  pela  contratada,  visando  assegurar  a  execução  do  objeto,  desde  que
mantidas as condiçõ es para a justa remuneração do serviço.

9.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta.  A planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor,  no prazo indicado pelo
Agente  de  Contratação/Comissão,  desde  que  não  haja  majoração  do  preço  e  que  se
comprove que este é  o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

9.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

9.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuiçõ es na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

9.12.  Para fins de aná lise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçõ es  do
objeto, poderá  ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
á rea especializada no objeto.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos neste edital, necessá rios e suficientes para demonstrar a
capacidade  do licitante  de  realizar  o  objeto  da licitação,  serão  exigidos  para  fins  de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021  ,   conforme segue:

10.1.1.  A  documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista  e  econô mico-financeira,  poderá  ser  substituída  pelo  registro cadastral  no
SICAF.

10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País,  as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

10.3. Na hipó tese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos
exigidos  para  a  habilitação  serão  traduzidos  por  tradutor  juramentado  no  País  e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos  consulados  ou
embaixadas.

10.4. Quando permitida a participação de consó rcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será  feita por meio do somató rio dos quantitativos de cada consorciado
e,  para  efeito  de habilitação  econô mico-financeira,  quando exigida,  será  observado o
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somató rio dos valores de cada consorciado.

10.4.1 Se o consó rcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o Termo de Referência exigir requisitos de habilitação econô mico-
financeira, haverá  um acréscimo de 30 %, salvo se houver justificativa nos autos para
suprimir esse acréscimo para o consó rcio em relação ao valor exigido para os licitantes
individuais.

10.5.  Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por
registro cadastral emitido por ó rgão ou entidade pú blica,  desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021.

10.6. Será  verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação,  e o declarante responderá  pela veracidade das informaçõ es prestadas, na
forma da lei.

10.7. Será  verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação,  a
declaração  de  que  cumpre  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas.

10.8. O licitante deverá  apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econô micas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos  trabalhistas  assegurados  na  Constituição  Federal,  nas  leis  trabalhistas,  nas
normas infralegais, nas convençõ es coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento
de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10.9. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução
é  imprescindível para o conhecimento pleno das condiçõ es e peculiaridades do objeto a
ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as
condiçõ es de realização do serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria
prévia.

10.9.1  O  licitante  que  optar  por  realizar  vistoria  prévia  terá  disponibilizado  pela
Administração  data  e  horá rio  exclusivos,  a  ser  agendado  pelo  e  e-mail
licitacoes@garopaba.sc.gov.br,  de  modo  que  seu  agendamento  não  coincida  com  o
agendamento de outros licitantes.

10.9.2  Caso o licitante  opte  por  não  realizar  vistoria,  poderá  substituir  a  declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condiçõ es e peculiaridades da contratação.

10.10.  A  habilitação  será  verificada  por  meio  do  Sicaf,  nos  documentos  por  ele
abrangidos.

10.10.1 Somente haverá  a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação  dos  documentos  originais  não-digitais  quando houver  dú vida
em relação à  integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
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10.11. É  de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
no  Sicaf  e  mantê -los  atualizados  junto  aos  ó rgãos  responsáveis  pela  informação,
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

10.11.1 A não observância do disposto no item anterior poderá  ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

10.12. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrô nicos oficiais
de ó rgãos e entidades emissores de certidõ es constitui meio legal de prova, para fins de
habilitação.

10.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (DUAS) HORAS,
prorrogável  por  igual  período,  contado  da  solicitação  do  Agente  de
Contratação/Comissão.

10.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente
será  feita em relação ao licitante vencedor.

10.13.1 Os documentos relativos à  regularidade fiscal que constem neste edital somente
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

10.14.  Encerrado o  prazo  para  envio  da documentação  de  que  trata  o  item 10.12.1,
poderá  ser  admitida,  mediante  decisão  fundamentada  do  Agente  de  Contratação,  a
apresentação de novos documentos de habilitação ou a complementação de informaçõ es
acerca dos documentos já  apresentados pelos licitantes, em até  2 (duas) horas, para:

10.14.1 a aferição das condiçõ es de habilitação do licitante, desde que decorrentes de
fatos existentes à  época da abertura do certame;

10.14.2  atualização  de  documentos  cuja  validade  tenha  expirado  apó s  a  data  de
recebimento das propostas;

10.14.3  suprimento  da  ausência  de  documento  de  cunho  declarató rio  emitido
unilateralmente pelo licitante;

10.14.4  suprimento  da  ausência  de  certidão  e/ou documento  de  cunho  declarató rio
expedido  por  ó rgão  ou entidade  cujos  atos  gozem de presunção  de  veracidade  e  fé
pú blica.

10.15. Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará  preclusa
essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.

10.16.  Na aná lise  dos  documentos  de habilitação,  a  comissão  de contratação  poderá
sanar  erros  ou falhas,  que não  alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica,  mediante  decisão  fundamentada,  registrada  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes eficá cia para fins de habilitação e classificação.

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net/ – CNPJ: 82.836.057/0001-90

https://garopaba.atende.net/


                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

10.17. Na hipó tese de o licitante não atender à s exigências para habilitação, o Agente de
Contratação/Comissão examinará  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até  a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital,
observado o prazo disposto no subitem 10.12.1.

10.18.  Somente  serão  disponibilizados  para  acesso  pú blico  os  documentos  de
habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, apó s concluídos os
procedimentos de que trata o subitem anterior.

10.19.  A comprovação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas  e  das
empresas de pequeno porte somente será  exigida para efeito de contratação, e não como
condição para participação na licitação.

10.20. Habilitação Jurídica

10.20.1. Có pia da documentação pessoal (Identidade e CPF) dos só cios ou proprietá rios.

10.20.2. Registro comercial, no caso de empresa individual.

10.20.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado,
em  se  tratando  de  sociedades  comerciais,  e,  no  caso  de  sociedades  por  açõ es,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

10.20.4.  Inscrição  do ato  constitutivo,  no  caso  de  sociedades  civis,  acompanhada  de
prova de diretoria em exercício.

10.20.5. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçõ es ou da
respectiva consolidação. 

10.21. Habilitação fiscal, social e trabalhista

10.21.1.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda – CNPJ.

10.21.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa
de Débitos relativos a Tributos Federais e à  Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal,
na forma da lei.

10.21.3.  Prova de regularidade relativa  ao Fundo de Garantia  por Tempo de Serviço
(FGTS),  demonstrando  situação  regular  no  cumprimento  dos  encargos  sociais
instituídos por lei.

10.21.4.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
comprovada por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Certidão Positiva
de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa (CNDT).

10.21.5.  A  Microempresa  ou  Empresa  de  Pequeno  Porte,  além  da  apresentação  da
Certidão  Simplificada  ou  Registro  do  enquadramento  em  Microempresa  –  ME  ou
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Empresa  de  Pequeno  Porte  –  EPP,  para  fins  de  habilitação,  deverá ,  quando  do
cadastramento  da  proposta  inicial  de  preço  a  ser  digitado  no  sistema,  verificar  nos
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de
tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate dos Artigos 44 e 45 da
Lei Complementar nº 123/2006.

10.21.5.1. Não terá  direito aos privilégios estabelecidos na Lei Federal Complementar nº
123/2006,  a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que não  comprovarem as
condiçõ es conforme a lei.

10.21.6.  A  ME/EPP  que  se  declarar  como  tal,  nos  termos  do  Art.  3º  da  Lei  Federal
Complementar nº 123/2006 e seu § 4º, deverá  apresentar os documentos relativos à
regularidade fiscal ainda que contenham restrição.

10.21.6.1. Na situação supra, será  assegurado à  ME/EPP declarada vencedora, o prazo de
05 (cinco) dias ú teis, prorrogável por igual período, a pedido da interessada e a critério
da licitada, para comprovar a sua regularidade fiscal.

10.22. Habilitação econômico-financeira

10.22.1. Certidão negativa de falência ou concordata vá lida expedida pelo distribuidor
da sede da Pessoa jurídica.

10.22.2.  Balanço patrimonial e demonstraçõ es contábeis do ú ltimo exercício social,  já
exigível, devidamente registrado na Junta Comercial e apresentado na forma da lei, que
comprove  a  boa  situação  financeira  da  empresa,  vedada  a  sua  substituição  por
balancetes ou balanços provisó rios.

10.22.2.1.  A  demonstração  da  capacidade  financeira  do  Licitante  com  vistas  aos
compromissos que terá  que assumir caso lhe seja adjudicado o contrato será  avaliada
mediante a verificação de disponibilidade de Capital social ou Patrimô nio Líquido de no
mínimo 10% do valor da contratação.

10.22.3. Justificativa para exigência de qualificação econô mico-financeira:

10.22.1. A habilitação econô mico-financeira visa a demonstrar a aptidão econô mica do
licitante  para  cumprir  as  obrigaçõ es  decorrentes  do  futuro  contrato,  devendo  ser
comprovada de forma objetiva, e será  restrita à  apresentação dos documentos exigidos
nos itens 10.22.1. e 10.22.2.

10.23. Habilitação técnica

10.23.1.  Certidão  de  Registro  da  Licitante  e  de  seu  Responsável  Técnico  junto  ao
Conselho competente.

10.23.2. A prova de vínculo do responsável técnico mencionado no subitem 10.23.1 com
a empresa licitante, poderá  ser feita mediante um dos seguintes documentos:
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10.23.2.1.  Contrato temporá rio com a Licitante,  em conformidade com o disposto na
legislação trabalhista.

10.23.2.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) do profissional, devidamente
anotada pela Licitante.

10.23.2.3.  Contrato social  e ú ltima alteração,  se houver,  demonstrando a participação
societá ria do profissional na empresa licitante.

10.23.2.4. É  dispensada a comprovação de vínculo do profissional responsável técnico
da licitante quando o nome deste constar como responsável na Certidão de Registro da
Licitante junto ao Conselho Regional Competente.

10.23.3. Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa jurídica de direito publico
ou privado, devidamente registrado na entidade profissional competente, acompanhado
da respectiva certidão de acervo técnico, que comprove ter a Licitante e seu responsável
técnico executado serviço de complexidade semelhante à  do objeto desta contratação.

10.23.3.1.  Os atestados deverão  ser apresentados contendo as seguintes informaçõ es
do(s)  emitente(s):  razão  social,  endereço,  telefone,  prazo  em  que  os  serviços  foram
executados e devidamente assinados pelo responsável pela fiscalização.

10.23.3.2. O(s) atestado(s) apresentado(s) poderá (ão) ser diligenciado(s) de acordo com
o inciso I do artigo 64 da Lei Federal 14.133/2021.

10.23.3.3. O Licitante disponibilizará  todas as informaçõ es necessá rias à  comprovação
da  legitimidade  dos  atestados,  apresentando,  quando  solicitado  pela  Administração,
có pia do contrato que deu suporte à  contratação, endereço atual da contratante e local
em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

10.23.4.  Declaração  de  indicação  e  que  dispõ e  das  instalaçõ es,  do  aparelhamento  e
pessoal  técnico  adequado  para  a  realização  do  objeto  da  licitação  conforme  projeto
bá sico.

10.23.5.  Declaração  do  Licitante  informando  que  tomou  conhecimento  de  todas  as
informaçõ es  e  das  condiçõ es  locais  para  o  cumprimento  das  obrigaçõ es  objeto  da
licitação, em conformidade com o inciso VI do artigo 67 da Lei Federal 14.133/2021.

10.23.6. Justificativa para exigência de qualificação técnica:

10.23.6.1.  Os  atestados  de  capacidade  técnica  têm a  finalidade  de  comprovar  que  o
participante do certame já  realizou atividades compatíveis  com o objeto da licitação,
permitindo à  Administração compreender que o participante tem condiçõ es técnicas de
executar satisfatoriamente o objeto, acaso se sagre vencedor. Na lei 14.133/21 consta do
artigo  67,  que  no  caput  já  esclarece  a  sua  função:  executar  a  prova  da  capacidade
técnico-profissional ou técnico-operacional. Importante registrar que esta prova é  feita
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pelo  atestado,  entre  outros  meios,  dado  que  declaração,  relação  de  pessoal  e  de
equipamentos e certidõ es também são meios de prova admitidos pela regra.
Daí  já  se  antevê  que os  atestados de  capacidade técnica  dizem respeito,  à  prova de
habilidades do profissional ligado à  empresa participante (seja pela relação societá ria,
seja  pela  relação  de  trabalho  ampla)  ou  da  capacidade  operacional,  quer  dizer,  de
funcionamento  e  execução  do  objeto  do  certame,  pela  empresa.   A  prova  de  ter  se
realizado algo, igual ou semelhante ao objeto da licitação em andamento.
O atestado de capacidade técnica, uma das provas do ateste de condiçõ es de prestação
do objeto do certame tem íntima ligação com objetos em que é  necessá ria a prova de
uma  condição  técnica  ou  de  uma  capacidade  operacional  específica.  O  que  se  quer
evidenciar é  que o atestado de capacidade técnica não se presta a todo e qualquer objeto
e que não deve ser requisito geral a constar em editais de licitação.

11. DO TERMO DE CONTRATO

11.1. Apó s a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será  firmado
termo de contrato, ou outro instrumento equivalente.

11.2. O adjudicatá rio terá  o prazo de 3 (três) dias ú teis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de
decair o direito à  contratação, sem prejuízo das sançõ es previstas neste Edital.

11.3. Alternativamente à  convocação para comparecer perante o ó rgão ou entidade para
a  assinatura  do  Termo  de  Contrato,  a  Administração  poderá :  a)  encaminhá -lo  para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), para que
seja  assinado  e  devolvido  no  prazo  de  3  (três)  dias  ú teis,  a  contar  da  data  de  seu
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrô nico para que seja
assinado digitalmente em até  3 (três) dias ú teis; ou c) outro meio eletrô nico, assegurado
o  prazo  de  3  (três)  dias  ú teis  para  resposta  apó s  recebimento  da  notificação  pela
Administração.

11.4. Os prazos dos itens 11.2. e 11.3. poderão ser prorrogados, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatá rio e aceita pela Administração.

11.5. O prazo de vigência da contratação é  estabelecido em contrato de acordo com o
cronograma de execução da obra.

11.6.  Na assinatura do contrato será  exigido o Cadastro Informativo de Créditos não
Quitados do Setor Pú blico Federal – Cadin e a comprovação das condiçõ es de habilitação
e  contratação  consignadas  neste  Edital,  que  deverão  ser  mantidas  pelo  fornecedor
durante a vigência do contrato.

11.6.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação.

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à  habilitação ou
inabilitação de licitantes, à  anulação ou revogação da licitação, observará  o disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.
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12.2.  O prazo recursal  é  de 3 (três)  dias ú teis,  contados da data de intimação  ou de
lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitante:

12.3.1  a  intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de
preclusão;

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será  inferior a 10 (dez)
minutos.

12.3.3 o prazo para apresentação das razõ es recursais será  iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.4 na hipó tese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razõ es recursais será  iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo pró prio do sistema.

12.5. O recurso será  dirigido à  autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá  reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias ú teis, ou,
nesse  mesmo  prazo,  encaminhar  recurso  para  a  autoridade  superior,  a  qual  deverá
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias ú teis, contado do recebimento dos autos.

12.6. Não serão conhecidos os recursos interpostos apó s o respectivo prazo legal e/ou
subscrito por representante que não comprove poder de representação legal.

12.7.  O prazo para apresentação  de contrarrazõ es ao recurso pelos demais licitantes
será  de 3 (três) dias ú teis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição  do recurso,  assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis  à
defesa de seus interesses.

12.8.  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou da
decisão recorrida até  que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9.  O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço https://garopaba.atende.net.

12.11.  Decairá  do  direito  de  impugnar  perante  a  Administração  os  termos  desta
licitação,  aquele que os aceitando sem objeção,  venha apontar, depois do julgamento,
falhas ou irregularidades que a viciariam, hipó tese em que tal  comunicação não  terá
efeito de recurso.

12.12.  A decisão  acerca de recurso interposto será  comunicada a todos os Licitantes
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através do sistema da Bolsa de Licitaçõ es do Brasil – BLL.

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa:

13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame;

13.1.2 salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao ú ltimo lance ofertado ou apó s a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçõ es do edital.

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.4 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração;

13.1.5 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação;

13.1.6 fraudar a licitação;

13.1.7 comportar-se de modo inidô neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando:

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada.

13.1.8 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
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13.1.9 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá , apó s regular 
processo administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatá rios as seguintes sançõ es, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

13.2.1 advertência;

13.2.2 multa;

13.2.3 impedimento de licitar e contratar e

13.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até  que seja promovida sua reabilitação perante a 
pró pria autoridade que aplicou a penalidade.

13.3. Na aplicação das sançõ es serão considerados:

13.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

13.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

13.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

13.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pú blica;

13.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientaçõ es dos ó rgãos de controle.

13.4. A multa será  recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias ú teis, a contar da 
comunicação oficial.

13.4.1 Para as infraçõ es previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será  de 15% 
do valor do contrato licitado.

13.4.2 Para as infraçõ es previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, a
multa será  de 30% do valor do contrato licitado.

13.5. As sançõ es de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à  
penalidade de multa.

13.6. Na aplicação da sanção de multa será  facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias ú teis, contado da data de sua intimação.

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será  aplicada ao responsável em 
decorrência das infraçõ es administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3 e

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net/ – CNPJ: 82.836.057/0001-90

https://garopaba.atende.net/


                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

13.1.4, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá  o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pú blica direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o ó rgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos.

13.8. Poderá  ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prá tica das infraçõ es dispostas nos itens 13.1.5, 
13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infraçõ es administrativas previstas nos 
itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará  o prazo previsto 
no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021.

13.9. A recusa injustificada do adjudicatá rio em assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 14.1.4, caracterizará  o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará  à s penalidades e à  imediata perda da garantia de 
proposta em favor do ó rgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, 
§4º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro de 2022.

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas à s sançõ es de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará  a 
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta 
por 2 (dois) ou mais servidores está veis, que avaliará  fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará  o licitante ou o adjudicatá rio para, no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, contado 
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir.

13.11. Caberá  recurso no prazo de 15 (quinze) dias ú teis da aplicação das sançõ es de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 
qual será  dirigido à  autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias ú teis, encaminhará  o recurso com sua motivação
à  autoridade superior, que deverá  proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias ú teis, contado do recebimento dos autos.

13.12. Caberá  a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias ú teis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias ú teis, 
contado do seu recebimento.

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até  que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

13.14. A aplicação das sançõ es previstas neste edital não exclui, em hipó tese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados.
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13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditó rio dos licitantes, as notificaçõ es 
serão enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta 
comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

13.15.1 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicaçõ es a eles comprovadamente enviadas.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1. Até  03 (três) dias ú teis antes da data designada para a abertura da sessão pú blica,
qualquer pessoa poderá  impugnar este Edital.

14.2.  A impugnação  deverá  ser realizada de forma eletrô nica,  através  do Sistema da
Bolsa de Licitaçõ es do Brasil – BLL.

14.3.  As impugnaçõ es  ao ato convocató rio da concorrência serão recebidas até  o dia
08/09/2025 à s  18h00min,  exclusivamente  por  meio  de  formulário  eletrônico
através do sistema de compras eletrônicas no endereço http://bllcompras.com.

14.3.1. Caberá  ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até  3 (três) dias ú teis contados da
data  de  recebimento  da  impugnação,  limitado  ao  ú ltimo  dia  ú til  anterior  à  data  da
abertura do certame.

14.3.2. Deferida a impugnação contra o ato convocató rio, será  designada nova data para
realização do certame.

14.4.  Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitató rio deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até  03 (três) dias ú teis anteriores à  data designada para abertura
da sessão pú blica, por forma eletrô nica, através do Sistema da Bolsa de Licitaçõ es do
Brasil – BLL.

14.5. O Agente de Contratação/Comissão responderá  aos pedidos de esclarecimentos no
prazo  de  3  (três)  dias  ú teis,  contados  da  data  de  recebimento  do  pedido,  e  poderá
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

14.6. As impugnaçõ es e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

14.6.1. A concessão de efeito suspensivo à  impugnação é  medida excepcional e deverá
ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

14.7. As respostas aos pedidos de impugnação e esclarecimentos serão divulgadas no
sistema da Bolsa de Licitaçõ es do Brasil – BLL e https://garopaba.atende.net. 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
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15.1. A sessão pú blica poderá  ser reaberta:

15.1.1. Nas hipó teses de provimento de recurso que leve à  anulação de atos anteriores à
realização  da  sessão  pú blica  precedente  ou  em  que  seja  anulada  a  pró pria  sessão
pú blica, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.1.2.  Quando  houver  erro  na  aceitação  do  preço  melhor  classificado  ou quando  o
Licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º  da  Lei  Federal  Complementar  nº  123/2006,  serão  adotados  os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
15.2.  Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

15.2.1.  A  convocação  dar-se-á  por  meio  do sistema  eletrô nico  (“chat”)  ou e-mail,  de
acordo com a fase do procedimento licitató rio.

15.2.2.  A  convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com os  dados  contidos  no
cadastro no sistema da Bolsa de Licitaçõ es do Brasil – BLL, sendo responsabilidade do
Licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

16. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1.  O Agente  de Contratação/Comissão  encaminhará  o  objeto  do presente  certame
para adjudicação sempre que não houver recurso.

16.2. A adjudicação e a homologação da licitação são de responsabilidade da autoridade
competente,  ocorrendo  no  prazo  de  até  60  (sessenta)  dias  a  contar  da  data  de
apresentação da proposta de preço.

17. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

17.1.  O  objeto  desta  licitação  deverá  ser  executado  nas  condiçõ es,  prazos  e  locais
definidos no memorial descritivo/projeto executivo.

18. DO PAGAMENTO

18.1.  O  pagamento  será  realizado  pela  Contratante,  através  de  crédito  em  conta
corrente, no prazo de até  30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da nota
fiscal/fatura, e depois de atestada pelo Contratante a execução do objeto licitado.

18.1.1. A nota fiscal/fatura deverá  ser apresentada ao responsável pelo recebimento do
bem ou serviço, o qual terá  o prazo máximo de 10 (dez) dias ú teis da apresentação para
atestar o cumprimento pela empresa das obrigaçõ es contratuais.

18.1.2  A nota  fiscal  deverá  ser  apresentada em conformidade ao CNPJ  da  Prefeitura
Municipal  e/ou  CNPJ  do  Fundo  Municipal  de  Saú de,  e  deverá  vir  acompanhada  das
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certidõ es de regularidade fiscal e trabalhista, bem como de todas as Ordens de Compras
encaminhadas à  Contratada.

18.2.  Na  ocorrência  de  necessidade  de  providências  complementares  por  parte  da
Contratada,  o decurso do prazo de pagamento será  interrompido,  reiniciando-se sua
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas, caso em que não será  devida
atualização financeira.

18.3. Nenhum pagamento será  efetuado à  Contratada enquanto pendente de liquidação
qualquer  obrigação  financeira  que  lhe  for  imposta,  em  virtude  de  penalidade  ou
inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preço.

18.4. Não será  permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de
pagamento na formulação  das propostas,  devendo ser desclassificada,  de imediato,  a
proponente que assim o fizer.

18.5.  O pagamento,  mediante a emissão  de qualquer modalidade de ordem bancá ria,
será  realizado  desde  que  a  Contratada  efetue  a  cobrança  de  forma  a  permitir  o
cumprimento  das  exigências  legais,  principalmente  no  que  se  refere  à s  retençõ es
tributá rias.

18.6.  A Contratada,  optante pelo Simples,  deverá  apresentar,  juntamente com a nota
fiscal/fatura,  declaração,  conforme  modelo  constante  do  Anexo  IV  da  Instrução
Normativa SRF nº 480, de 15/12/2004, substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB
nº 791, de 10 de dezembro de 2007. Caso não o faça, ficará  sujeita à  retenção de imposto
e contribuiçõ es, de acordo com a referida instrução.

18.7. A nota fiscal/fatura que contiver erro será  devolvida à  contratada para retificação e
reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado de 10 dias ú teis para o
responsável pelo recebimento atestar,  que recomeçará  a ser contado integralmente a
partir da data de sua reapresentação.

18.8. A compensação financeira é  admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento
pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma para
o atraso. É  devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até  a data
correspondente ao efetivo pagamento da parcela.

18.9. Em caso de inadimplência de pagamento por parte da Administração, os valores
serão atualizados monetariamente,  a partir do dia de seu vencimento e até  o de sua
liquidação,  segundo  os  mesmos  critérios  adotados  para  a  atualização  de  obrigaçõ es
tributá rias, conforme disciplina o art. 117 da Constituição do Estado de Santa Catarina.

18.10. A empresa deverá  apresentar Nota Fiscal com CNPJ idêntico ao apresentado na
proposta e consequentemente lançado na Nota de Empenho, devendo constar também o
nú mero do processo licitató rio e a modalidade, nú mero da Nota de Empenho, a fim de
acelerar  o  trâmite  de  recebimento  do  produto/serviço  e  posterior  liberação  do
documento fiscal para pagamento.
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18.11. Não será  efetuado qualquer pagamento à  Contratada enquanto houver pendência
de  liquidação  da  obrigação  financeira  em  virtude  de  penalidade  ou  inadimplência
contratual.

19. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

19.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão à  conta do orçamento vi-
gente da Prefeitura Municipal de Garopaba, a saber:

Código Reduzido: 1459
Órgão: 9 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Unidade: 1 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Ação:
1147 – Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas e Obras 
Viá rias

Vínculo:
175470001109 – Operaçõ es de Credito Internas – Outros 
Programas-FINISA

Subelemento: 3449051980000000000 – Obras Contratadas

20. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

20.1.  No caso de ocorrer reajuste de preço,  observada a periodicidade mínima de 12
meses a contar da data de apresentação das propostas, este será  reajustado com base no
Índice Nacional  de Preços ao Consumidor – INPC da Fundação Getú lio  Vargas -  FGV,
acumulado no período.

21.2.  Os preços poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao
ó rgão  promover  as  negociaçõ es  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposiçõ es
contidas na alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

21.3.  Mesmo quando comprovada a ocorrência de situação  prevista na alínea “d” do
inciso  II  do  artigo  124  da  Lei  Federal  n.º  14.133/2021,  a  Administração,  se  julgar
conveniente,  poderá  optar  por  cancelar  o  Termo  de  Contrato  e  iniciar  outro
procedimento licitató rio.

21.4. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado, nas mesmas condiçõ es
do  registro,  e  definido  o  novo  preço  máximo  a  ser  pago  pela  Administração,  os
fornecedores  registrados  serão  convocados  pelo  Município,  para  alteração,  por
aditamento, dos preços.

22. DA REVOGAÇÃO – ANULAÇÃO:

22.1.  A  autoridade  competente  para  homologar  o  procedimento  licitató rio  poderá
revogá -lo  somente  em razão  do interesse  pú blico,  por  motivo de  fato  superveniente
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devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá
anulá -lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de
ato escrito e fundamentado.

22.2.  Os  Licitantes  não  terão  direito  à  indenização  em  decorrência  da  anulação  do
procedimento licitató rio, ressalvado o direito do Contratado de boa-fé  ao ressarcimento
dos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1. Da sessão pú blica da Concorrência divulgar-se-á  Ata no sistema eletrô nico. 

23.2.  É  facultado  ao  Pregoeiro  oficial,  auxiliado  pela  Equipe  de  Apoio,  proceder  em
qualquer  fase  da  licitação,  diligências  destinadas  a  esclarecer  ou  a  complementar  a
instrução do processo.

23.3.  As  obrigaçõ es  de  CONTRATADA  e  CONTRATANTE  são  aquelas  constantes  do
Anexo I – Termo de Referência, parte integrante deste edital.

23.4.  A  apresentação  da  proposta  de  preços  implica  na  aceitação  plena  e  total  das
condiçõ es desta Concorrência, sujeitando-se o Licitante à s sançõ es previstas no artigo
156 da Lei Federal n.º 14.133/2021.

23.5. Quaisquer elementos e informaçõ es relativos a esta licitação serão prestados pelo
Pregoeiro  Oficial,  pessoalmente,  na  Praça  Governador  Ivo  Silveira,  nº  296,  Centro,
Município de Garopaba, pelo e-mail licitacoes@garopaba.sc.gov.br ou pelo telefone (48)
3254-8100.

23.6.  Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pú blica
observarão o horá rio de Brasília – DF. 

23.7.  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  pelo  Pregoeiro,  que  decidirá  com  base  na
legislação em vigor.

23.8. O Município de Garopaba não aceitará ,  sob nenhum pretexto, a transferência de
responsabilidade  da  empresa  vencedora  para  outras  entidades,  sejam  fabricantes,
técnicos ou quaisquer outros.

23.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será  automaticamente transferida para
o primeiro dia ú til subsequente, no mesmo horá rio anteriormente estabelecido, desde
que não haja comunicação em contrá rio, pelo Pregoeiro.

23.9.1  Havendo  qualquer  outra  impossibilidade  na  realização  da  sessão  pú blica  do
CONCORRÊ NCIA ELETRÔ NICA na data marcada, a reunião realizar-se-á  no primeiro dia
ú til subsequente na mesma hora e local.

23.10. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá  sanar erros ou
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falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade
jurídica,  mediante  despacho  fundamentado,  registrado  em  ata  e  acessível  a  todos,
atribuindo-lhes validade e eficá cia para fins de habilitação e classificação.

23.11. A homologação do resultado desta licitação não implicará  direito à  contratação.

23.12.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.13.  O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do Licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os
princípios da isonomia e do interesse pú blico.

23.14.  Os Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será , em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitató rio.

23.15. Em caso de divergência entre disposiçõ es deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõ em o processo, prevalecerá  as deste Edital.

23.16. O Município de Garopaba reserva-se o direito de anular ou revogar a presente
licitação,  no  total  ou  em  parte,  sem  que  caiba  indenização  de  qualquer  espécie  a
qualquer das participantes.

23.17.  O  fornecedor  classificado em 1º  (primeiro)  lugar  nos  preços  registrados  será
convocado a firmar o contrato no prazo de 03 (três) dias ú teis apó s  a homologação,
devendo  o  proponente  manter-se  nas  mesmas  condiçõ es  da  habilitação  quanto  à
regularidade fiscal.
23.18.  O  Edital  e  seus  anexos  estão  disponíveis,  na  íntegra,  no  Portal  Nacional  de
Contrataçõ es  Pú blicas  (PNCP),  no  portal  transparência  do  município
(http://garopaba.atende.net) e no endereço eletrô nico http://bllcompras.com.

23.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I – MODELO DE DECLARAÇÃ O DE ENQUADRAMENTO ME OU EPP;
ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃ O UNIFICADA PARA HABILITAÇÃ O;
ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO;
ANEXO  IV  –  (ARQUIVO  DIGITAL  NO  ENDEREÇO
HTTPS://GAROPABA.ATENDE.NET)

Garopaba – SC, 26 de agosto de 2025.

Junior de Abreu Bento
Prefeito Municipal de Garopaba
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ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICRO OU PEQUENA EMPRESA 

(Papel timbrado da empresa)

À
Comissão de Contratação
Município de Garopaba-SC.

DECLARAÇÃ O 

A empresa xxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xx por intermédio de seu Representante
Legal, Sr.(a) xx , portador(a) da Carteira de Identidade n.º xx, inscrito no CPF/MF sob o
nº  xx,  DECLARA,  para  fins  do  disposto  no  Edital  de  Concorrência  Eletrô nica  nº
009/2025, sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é  considerada: 

OBS:1 ) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de
14/12/2006; 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar
nº 123, de 14/12/2006; 

Caso assinalada a opção (1) ou (2), DECLARA ainda, que a empresa está  excluída das
vedaçõ es constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar n.º. 123, de 14
de dezembro de 2006. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

Importante: 

A DECLARAÇÃ O de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,
poderá  ser objeto de diligência para confirmação da veracidade da mesma e implicará  o
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123/2006. 

A DECLARAÇÃ O de enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte
falsa ou inverídica sujeitará  a licitante à s penalidades previstas neste Edital, bem como,
à s demais sançõ es penais cabíveis. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)
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ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA PARA HABILITAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

À  
Comissão de Contratação do Município de Garopaba-SC.

CONCORRÊNCIA Nº 016/2025 

Pelo presente instrumento, a empresa _______________, CNPJ nº _____________, com sede na 
________________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021, 
que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 
(quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal.

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidô nea para licitar 
ou contratar com a Administração Pú blica e que até  a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores.

3) Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos as especificaçõ es do objeto 
e os termos constantes neste Edital e seu (s) anexos, e que, concordamos com todos os 
termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as condiçõ es para atender e 
cumprir todas as exigências de fornecimento ali contidas, inclusive com relação a 
documentação, que está  sendo apresentada para fins de habilitação.

4) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitató rios, instaurados por este Município, que o (a) responsável legal 
da empresa é  o (a) Sr. (a) _____________, Portador (a) do RG sob nº ____________________ e CPF 
nº ____________________, cuja função/cargo é ..................................................(só cio 
administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato.

5) Declaramos para os devidos fins que não possuímos nenhum só cio, ligado ao Prefeito, 
Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretá rios Municipais, por matrimô nio ou parentesco, 
afim ou consanguíneo, até  o segundo grau, ou por adoção, bem como também não 
possuímos em nosso quadro social, nenhum Servidor do Município.

6) Declaramos de que a empresa não contratará  empregados com incompatibilidade 
com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de 
assessoramento até  o terceiro grau, na forma da Sú mula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal).
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7) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura 
referente e este processo licitató rio, bem como em caso de eventual contratação, 
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 
__________________________.

8) Declaramos ter ciência de que em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 - 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), o Município, para a execução do serviço
objeto deste edital e em decorrência de obrigaçõ es legais e cumprimento do 
edital/instrumento contratual, notadamente em cumprimento da Lei de Acesso à  
Informação (Lei nº 12.527/2011), da Legislação de Licitaçõ es e determinaçõ es legais 
emanadas dos Ó rgãos de Controle, terá  acesso aos dados pessoais dos representantes da 
LICITANTE/CONTRATADA, tais como: nú mero do CPF, RG, telefone, endereço físico e 
eletrô nico, e todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da execução 
contratual, e poderá  dar o tratamento legal aos mesmos, inclusive para atendimento de 
exigências dos ó rgãos de controle interno e externo.

9) Declaramos que não possui, em nossa cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no 
inciso III, do art. 5° da Constituição Federal.

10) Declaramos que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira 
independente. E-mail: ______________. Telefone: ___________________.

11) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

12) Declaramos que nossa proposta econô mica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençõ es coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de condutas vigentes na data de apresentação da proposta, sob pena de 
desclassificação.

13) Declaramos de que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas.

Nomeamos e constituímos o senhor (a) _____________, portador (a) do CPF/MF sob nº 
____________________, para ser o (a) responsável para acompanhar a execução da 
ARP/contrato, referente à  CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 016/2025 e todos os atos 
necessá rios ao cumprimento das obrigaçõ es contidas no instrumento convocató rio, seus 
Anexos e no Contrato. 

Local/Data, 

Nome, cargo, e assinatura do responsável pela empresa 

Praça Governador Ivo Silveira, nº 296, Centro, Garopaba/SC – CEP: 88.495-000 – Fone: (48) 3254-8100
https://garopaba.atende.net/ – CNPJ: 82.836.057/0001-90

https://garopaba.atende.net/


                ESTADO DE SANTA CATARINA
                MUNICÍPIO DE GAROPABA

ANEXO III

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº [NumeroContrato]/[AnoAtual]
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº [NumeroProcesso]

TERMO  DE  CONTRATO  Nº
[NumeroContrato]/[AnoAtual],  QUE
FAZEM  ENTRE  SI  O(A)
[RazaoSocialPromotor]  E  A  EMPRESA
[RazaoSocialParticipante]

Pelo presente instrumento, o  município  de  Garopaba,  através  do  ó rgão  contratante
[RazaoSocialPromotor], inscrito no  CNPJ  nº  [DocumentoPromotor], com endereço
[EnderecoPromotor], na  cidade de [CidadePromotor], neste ato representado pelo
ordenador, [NomeAutoridade] portador da Cédula de  Identidade  nº
[Documento2Autoridade], e  inscrito no CPF/MF sob o  nº  [DocumentoAutoridade],
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa [RazaoSocialParticipante], CNPJ nº
[DocumentoParticipante], com endereço [EnderecoParticipante], CEP [CepParticipante],
representada  por  [NomeRepresentante],  Carteira  de  identidade  nº
[Documento2Representante], inscrito no CPF nº [DocumentoRepresentante], tendo em
vista  o que consta  no Processo nº [NumAdmProcesso],  considerando o resultado do
CONCORRÊ NCIA  ELETRÔ NICA  nº   [NumeroProcesso],  homologado  em
[DataHomologacao], e em observância à s disposiçõ es da Lei Federal nº 14.133, de 01 de
abril de 2021 e na Lei Federal nº 8.078, de 1990 – Có digo de Defesa do Consumidor,
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condiçõ es a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é  a Contratação da empresa para execução
de  obras  de  pavimentação  de  ruas  no  bairro  Areias  de  Palhocinha  no  Município  de
Garopaba, conforme especificaçõ es e quantitativos estabelecidos no Edital e seus Anexos
do CONCORRÊ NCIA ELETRÔ NICA identificado no preâmbulo e na proposta vencedora,
os quais são parte integrante deste instrumento.

1.2. Objeto da contratação:

LOTE 01 – RUAS, PMG 300, PMG 303, PMG 294, PMG 302 E RUASDAS ARACUÃ S;
LOTE 02 – RUAS, JOAQUIM MANOEL SERAFIM, PMG 298, PMG 297, RUA OLAVIO
PACHECO DE SOUZA, PMG 301 e PMG 296;
LOTE 03 – RUAS, JOB INACIO FURTADO, PMG 273, PMG 271, PMG 272 e RUA
LIDIO PACHECO;
LOTE  04  –  RUAS,  PMG  266,  RUA  TOMAZ  HILARIO  FERNANDES,  RUA  06  DE
JANEIRO, PMG 265, RUA ROBERTO PEREIRA e RUA 25 DE DEZEMBRO;
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LOTE  05  –  RUAS,  PEDRO  MIGUEL  LINHARES,  RUA  MANOEL  CARDOSO,  RUA
JOVINO PEDRO LINHARES e RUA IGNÁ RIO PEREIRA;

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Memorial descritivo;

1.3.2. O edital da licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

1.4. O regime de execução é  o de empreitada por preço global.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência da contratação é  de xx (xx) xx contados a partir da data da
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.  O prazo de vigência  será  automaticamente  prorrogado,  independentemente  de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas
as  providências  cabíveis  no  caso  de  culpa  do  CONTRATADO,  previstas  neste
instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como
os  prazos  e  condiçõ es  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto
constam no memorial descritivo, anexo a este Contrato.

3.2. Matriz de risco:

3.2.1.  Encontra-se  pormenorizada  em  tó pico  específico  dos  Estudos  Técnicos
Preliminares anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1.  Será  admitida a subcontratação das atividades/serviços para execução  do objeto
contratual, desde já  previamente autorizada, pela Administração, nos termos da Lei nº
14.133/2021.

4.2.  A  CONTRATADA  deverá  informar  formalmente  à  CONTRATANTE  a  intenção  de
subcontratar,  indicando  a  empresa  ou  profissional  a  ser  subcontratado,  os  serviços
específicos  a  serem  executados,  e  apresentar  documentos  que  comprovem  a
regularidade  fiscal,  trabalhista,  qualificação  técnica  e  idoneidade  da  empresa  ou
profissional.
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4.3. A autorização da subcontratação não exime a CONTRATADA da responsabilidade
integral  pelo  cumprimento  das  obrigaçõ es  contratuais  e  pela  qualidade dos  serviços
prestados,  inclusive  quanto  à s  obrigaçõ es  trabalhistas,  previdenciá rias,  fiscais  e
comerciais dos subcontratados, nos termos do artigo 121 da Lei nº 14.133/2021.

4.4. A inobservância do disposto nesta cláusula implicará  infração contratual, sujeitando
a CONTRATADA à s sançõ es previstas neste instrumento e na legislação aplicá vel.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é  de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx).

5.2.  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordiná rias  diretas  e  indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas,  previdenciá rios,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,
frete, seguro e outros necessá rios ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO

6.1.  O  prazo  para  pagamento ao CONTRATADO e  demais  condiçõ es  a  ele  referentes
encontram-se definidos no edital, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE

7.1. O preço contratado será  reajustado, observada a periodicidade mínima de 12 meses
a contar da data de assinatura do contrato, com base no Índice Nacional de Preços ao
Consumidor – INPC da Fundação Getú lio Vargas - FGV, acumulado no período, ou outro
índice que venha a substituí-lo.

7.2. Eventuais alteraçõ es contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.  124 da Lei nº
14.133/2021.

7.3.  A  CONTRATADA  é  obrigada  a  aceitar,  nas  mesmas  condiçõ es  contratuais,  os
acréscimos ou supressõ es que se fizerem necessá rios, até  o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.4. As supressõ es resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigaçõ es do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçõ es assumidas pelo CONTRATADO, de
acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçõ es estabelecidas no Termo de Referência;
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8.1.3.  Notificar  o  CONTRATADO,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  incorreçõ es,
imperfeiçõ es,  falhas  ou irregularidades  verificadas  na execução  do objeto  contratual,
fixando prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, à s
suas  expensas,  certificando-se  de  que  as  soluçõ es  por  ele  propostas  sejam  as  mais
adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçõ es
pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à  parcela incontroversa
da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando  houver
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à  dimensão, qualidade e quantidade,
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.16.  Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à  execução do
objeto, no prazo, forma e condiçõ es estabelecidos no presente Contrato e no Edital e
seus anexos;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sançõ es previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Não praticar atos de ingerência na administração do CONTRATADO, tais como:

8.1.8.1.  indicar  pessoas  expressamente  nominadas  para  executar  direta  ou
indiretamente o objeto CONTRATADO;

8.1.8.2. fixar salá rio inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pelo
CONTRATADO;

8.1.8.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcioná rio do CONTRATADO;

8.1.8.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salá rios pagos;

8.1.8.5. demandar a funcioná rio do CONTRATADO a execução de tarefas fora do escopo
do objeto da contratação; e

8.1.8.6.  prever  exigências  que  constituam intervenção  indevida  da Administração  na
gestão interna do CONTRATADO.

8.1.9. Cientificar o ó rgão para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento
de obrigaçõ es pelo CONTRATADO;

8.1.10.  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitaçõ es  e  reclamaçõ es
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente impertinentes, meramente protelató rios ou de nenhum interesse para a
boa execução do ajuste;

8.1.10.1.  A  Administração  terá  o  prazo  de  10  (dez)  dias  ú teis,  a  contar  da  data  do
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protocolo do requerimento para decidir,  admitida a prorrogação  motivada,  por igual
período.

8.1.11.  Responder  eventuais  pedidos  de  reestabelecimento  do  equilíbrio  econô mico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 10 (dez) dias ú teis;

8.1.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

8.1.13. Comunicar o CONTRATADO na hipó tese de posterior alteração do projeto pelo
CONTRATANTE, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021;

8.1.14.  Fornecer  por  escrito as informaçõ es  necessá rias  para o desenvolvimento dos
serviços objeto do contrato;

8.1.15. Realizar avaliaçõ es perió dicas da qualidade dos serviços, apó s seu recebimento;

8.1.16.  Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e
instalaçõ es, apresentem condiçõ es adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das
normas de segurança e  saú de  no trabalho,  quando o serviço for  executado em suas
dependências, ou em local por ela designado;

8.1.17. Previamente à  expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar á reas
e/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

8.1.18.  Exigir  do  CONTRATADO  que  providencie  a  seguinte  documentação  como
condição indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

8.1.18.1. "As built", elaborado pelo responsável por sua execução;

8.1.18.2. Comprovação das ligaçõ es definitivas de energia, á gua, telefone e gá s;

8.1.18.3. Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

8.1.18.4. Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e

8.1.18.5. Certidão negativa de débitos previdenciá rios específica para o registro da obra
junto ao Cartó rio de Registro de Imó veis;

8.1.19.  Arquivar,  entre  outros  documentos,  de  projetos,  "as  built",  especificaçõ es
técnicas,  orçamentos,  termos  de  recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relató rios  de
inspeçõ es técnicas apó s o recebimento do serviço e notificaçõ es expedidas.

8.2.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à  execução do contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.
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9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigaçõ es constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes
da  boa  e  perfeita  execução  do  objeto,  observando,  ainda,  as  obrigaçõ es  a  seguir
dispostas:

9.2. Atender à s determinaçõ es regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, à s suas expensas, no total ou
em  parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  e  serviços  nos  quais  se
verificarem vícios,  defeitos  ou incorreçõ es  resultantes  da  execução  ou dos  materiais
empregados;

9.4.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução  do objeto,  bem
como por todo e qualquer dano causado à  Administração ou terceiros, não reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
CONTRATANTE,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da
garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores  –  SICAF,  o  CONTRATADO  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à  Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à  Dívida Ativa da União;
9.5.3. certidõ es que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçõ es trabalhistas, sociais,
previdenciá rias,  tributá rias,  fiscais,  comerciais  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não
poderá  onerar o objeto do contrato;

9.7.  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato  tempestivamente,  observada  a  urgência  da
situação, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução
do objeto contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja
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sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros;

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ es
assumidas, todas as condiçõ es exigidas para habilitação na licitação;

9.10.  Cumprir,  durante todo o período de execução  do contrato,  a  reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas
vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informaçõ es obtidas em decorrência do cumprimento
do contrato;

9.13.  Arcar  com  o  ô nus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variá veis  decorrentes  de
fatores futuros e incertos, devendo complementá -los, caso o previsto inicialmente em
sua proposta não seja satisfató rio para o atendimento do objeto da contratação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.14.  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15.  Alocar os empregados ou subcontratados,  necessá rios ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados,
em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância à s recomendaçõ es
aceitas pela boa técnica, normas e legislação de regência;

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância à s normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinaçõ es dos Poderes Pú blicos, mantendo o local de execução do
objeto e nas melhores condiçõ es de segurança e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para aná lise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam à s especificaçõ es do termo de
referência;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à  segurança
e à  saú de no trabalho;

9.21.  Não  submeter  os  trabalhadores  a  condiçõ es  degradantes  de  trabalho,  jornadas
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exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22.  Não  permitir  a  utilização  de qualquer trabalho do menor de dezesseis  anos de
idade,  exceto  na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos  de  idade,
observada a legislação pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à  realização de trabalho noturno e
em condiçõ es perigosas e insalubres e à  realização de atividades constantes na Lista de
Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de
2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denú ncias de discriminação, violência e
assédio no ambiente de trabalho;

9.25. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra para representá -lo na
execução do contrato;

9.25.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá  ser recusada pelo
ó rgão  ou entidade,  desde que  devidamente  justificada,  devendo  a  empresa  designar
outro para o exercício da atividade.

9.26. Não contratar, durante a vigência do contrato, cô njuge, companheiro ou parente
em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do
CONTRATANTE ou de agente pú blico que tenha desempenhado função na licitação ou
que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo ú nico,
da Lei nº 14.133, de 2021;

9.27. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à  execução do contrato;

9.28. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessá rio à  execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.29. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalaçõ es em condiçõ es
adequadas ao cumprimento das normas de saú de, segurança e bem-estar no trabalho;

9.30. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção
coletiva (EPC),quando for o caso;

9.31.  Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos,
bem como aos documentos relativos à  execução do contrato;

9.32. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificaçõ es que integram
o Termo de Referência, no prazo determinado;
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9.33. Instruir seus empregados quanto à  necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.34.  Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,
alertando-os  a  não  executar  atividades  não  abrangidas  pelo  contrato,  devendo  o
CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido,  a
fim de evitar desvio de função;

9.35.  Efetuar  comunicação  ao  CONTRATANTE,  assim  que  tiver  ciência  da
impossibilidade  de  realização  ou  finalização  do  serviço  no  prazo  estabelecido,  para
adoção de açõ es de contingência cabíveis. 

9.36.  Ceder  ao  CONTRATANTE  todos  os  direitos  patrimoniais  relativos  ao  objeto
contratado, o qual poderá  ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiõ es,
sem necessidade de nova autorização do CONTRATADO.

9.36.1.  Considerando que o  projeto  contratado se refere  a  obra imaterial  de cará ter
tecnoló gico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem
acima inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação
pertinentes à  tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de
qualquer natureza e aplicação da obra.

9.37. Manter os empregados nos horá rios predeterminados pelo CONTRATANTE;

9.38. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ;

9.39.  Apresentar  ao  CONTRATANTE,  quando  for  o  caso,  a  relação  nominal  dos
empregados que adentrarão no ó rgão para a execução do serviço;
9.40.  Observar  os  preceitos  da  legislação  sobre  a  jornada  de  trabalho,  conforme  a
categoria profissional;

9.41. Atender à s solicitaçõ es do CONTRATANTE quanto à  substituição dos empregados
alocados,  no  prazo  fixado  pela  fiscalização  do  contrato,  nos  casos  em  que  ficar
constatado descumprimento das obrigaçõ es relativas à  execução do serviço, conforme
descrito nas especificaçõ es do objeto;

9.42.  Instruir  os  seus  empregados,  quanto  à  prevenção  de  incêndios  nas  á reas  do
CONTRATANTE;

9.43.  Adotar  as  providências  e  precauçõ es  necessá rias,  inclusive  consulta  nos
respectivos ó rgãos, se necessá rio for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes
hidrossanitá rias, elé tricas e de comunicação;

9.44.  Estar  registrada  ou inscrita  no  Conselho  Profissional  competente,  conforme  as
á reas de atuação, em plena validade;

9.45.  Obter junto aos ó rgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessá rias e
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demais documentos e autorizaçõ es exigíveis, na forma da legislação aplicá vel;

9.46.  Elaborar  o  Diá rio  de  Obra,  incluindo  diariamente,  pelo  Engenheiro  preposto
responsável, as informaçõ es sobre o andamento do empreendimento, tais como, nú mero
de  funcioná rios,  de  equipamentos,  condiçõ es  de  trabalho,  condiçõ es  meteoroló gicas,
serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os
comunicados  à  Fiscalização  e  situação  das  atividades  em  relação  ao  cronograma
previsto;

9.47.  Refazer,  à s  suas  expensas,  os  trabalhos  executados  em  desacordo  com  o
estabelecido nas especificaçõ es, bem como substituir aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data
de emissão do Termo de Recebimento Definitivo;

9.48. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do
Decreto n° 5.975, de 2006, de:

9.48.1. manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável -
PMFS  devidamente  aprovado  pelo  ó rgão  competente  do  Sistema  Nacional  do  Meio
Ambiente - SISNAMA;

9.48.2. supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo ó rgão competente
do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

9.48.3. florestas plantadas; e

9.48.4. outras fontes de biomassa florestal,  definidas em normas específicas do ó rgão
ambiental competente.

9.49. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados
em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução
Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante
a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

9.49.1. Có pias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos
florestais;

9.49.2.  Có pia  dos  Comprovantes  de  Registro  do  fornecedor  e  do  transportador  dos
produtos ou subprodutos florestais  junto ao Cadastro Técnico Federal  de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
IBAMA, quando tal inscrição for obrigató ria, acompanhados dos respectivos Certificados
de  Regularidade  vá lidos,  conforme  artigo  17,  inciso  II,  da  Lei  n°  6.938,  de  1981,  e
legislação correlata;

9.49.3.  Documento  de  Origem  Florestal  –  DOF,  instituído  pela  Portaria  n°  253,  de
18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de
24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa
cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigató ria; e

9.49.4.  Caso os produtos ou subprodutos florestais  utilizados na execução  contratual
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tenham origem em Estado que possua documento de controle pró prio, o CONTRATADO
deverá  apresentá -lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade
do transporte e armazenamento nos limites do territó rio estadual.

9.50.  Observar as diretrizes,  critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alteraçõ es
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§
2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 2010, nos seguintes termos:

9.50.1.  O gerenciamento dos  resíduos originá rios  da contratação  deverá  obedecer  à s
diretrizes  técnicas  e  procedimentos  do  Programa  Municipal  de  Gerenciamento  de
Resíduos  da  Construção  Civil,  ou  do  Projeto  de  Gerenciamento  de  Resíduos  da
Construção Civil apresentado ao ó rgão competente, conforme o caso.

9.50.2.  Nos  termos  dos  artigos  3°  e  10°  da  Resolução  CONAMA n°  307,  de  2002,  o
CONTRATADO  deverá  providenciar  a  destinação  ambientalmente  adequada  dos
resíduos da construção civil originá rios da contratação, obedecendo, no que couber, aos
seguintes procedimentos:

9.50.2.1.  resíduos Classe A (reutilizá veis ou reciclá veis como agregados): deverão ser
reutilizados  ou  reciclados  na  forma  de  agregados,  ou  encaminhados  a  aterros  de
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros.

9.50.2.2.  resíduos  Classe  B  (reciclá veis  para  outras  destinaçõ es):  deverão  ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a á reas de armazenamento temporá rio, sendo
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.50.2.3.  resíduos  Classe  C  (para  os  quais  não  foram  desenvolvidas  tecnologias  ou
aplicaçõ es  economicamente  viá veis  que  permitam  a  sua  reciclagem/recuperação):
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas
técnicas específicas.

9.50.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à  saú de): deverão
ser  armazenados,  transportados,  reutilizados  e  destinados  em conformidade  com as
normas técnicas específicas.

9.50.3. Em nenhuma hipó tese o CONTRATADO poderá  dispor os resíduos originá rios da
contratação  em  aterros  de  resíduos  só lidos  urbanos,  á reas  de  “bota  fora”,  encostas,
corpos  d´á gua,  lotes  vagos  e  á reas  protegidas  por  Lei,  bem  como  em  á reas  não
licenciadas.

9.50.4.  Para  fins  de  fiscalização  do  fiel  cumprimento  do  Programa  Municipal  de
Gerenciamento de Resíduos da Construção  Civil,  ou do Projeto de Gerenciamento de
Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, o CONTRATADO comprovará , sob pena
de  multa,  que  todos  os  resíduos  removidos  estão  acompanhados  de  Controle  de
Transporte  de  Resíduos,  em conformidade  com as  normas  da  Agência  Brasileira  de
Normas Técnicas – ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004.
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9.51. Observar as seguintes diretrizes de cará ter ambiental:

9.51.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere
ou  emita  matéria  para  a  atmosfera,  por  emissão  pontual  ou  fugitiva,  utilizado  na
execução  contratual,  deverá  respeitar  os  limites  máximos  de  emissão  de  poluentes
admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 2006, e legislação correlata, de acordo com
o poluente e o tipo de fonte.

9.51.2.  Na  execução  contratual,  conforme  o  caso,  a  emissão  de  ruídos  não  poderá
ultrapassar os níveis considerados aceitá veis pela Norma NBR-10.151 – Avaliação do
Ruído em Á reas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas – ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído
para conforto acú stico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, nos termos
da Resolução CONAMA n° 01, de 1990, e legislação correlata.

9.52.  Nos termos do artigo 4°,  § 3°,  da Instrução  Normativa SLTI/MP n° 1,  de 2010,
deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir
a oferta de tais materiais,  capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos
agregados  naturais,  inserindo-se  na  planilha  de  formação  de  preços  os  custos
correspondentes.

9.53. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso
indevido  de  patentes  registradas  em  nome  de  terceiros,  por  danos  resultantes  de
defeitos  ou  incorreçõ es  dos  serviços  ou  dos  bens  do  CONTRATANTE,  de  seus
funcioná rios ou de terceiros,  ainda que ocorridos em via pú blica junto ao serviço de
engenharia.

9.54. Realizar, conforme o caso, por meio de laborató rios previamente aprovados pela
fiscalização  e  sob  suas  custas,  os  testes,  ensaios,  exames  e  provas  que  lhe  caibam
necessá rias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificaçõ es.

9.55. Providenciar, conforme o caso, as ligaçõ es definitivas das utilidades previstas no
projeto  (á gua,  esgoto,  gá s,  energia  elé trica,  telefone etc.),  bem como atuar  junto aos
ó rgãos federais,  estaduais e municipais e concessioná rias de serviços pú blicos para a
obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,
Licença Ambiental de Operação etc.).

9.56. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pelo CONTRATADO, que formarão
um conjunto de documentos técnicos, grá ficos e descritivos referentes aos segmentos
especializados de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a
considerar todas as possíveis interferências capazes de oferecer impedimento total ou
parcial,  permanente  ou  temporá rio,  à  execução  do  empreendimento,  de  maneira  a
abrangê -la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de
todas as suas especificaçõ es técnicas, para posterior execução e implantação do objeto
garantindo a plena compreensão das informaçõ es prestadas, bem como sua aplicação
correta nos trabalhos;

9.56.1. A elaboração dos projetos executivos deverá  partir das soluçõ es desenvolvidas
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nos  anteprojetos  constantes  no  processo  e  seus  anexos  (Caderno  de  Encargos  e
Especificaçõ es  Técnicas)  e  apresentar  o  detalhamento  dos  elementos  construtivos  e
especificaçõ es técnicas, incorporando as alteraçõ es exigidas pelas mú tuas interferências
entre os diversos projetos.

9.57. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, apó s a
assinatura  do  contrato,  o  CONTRATADO  deverá  participar  de  reunião  inicial,
devidamente  registrada  em  Ata,  para  dar  início  à  execução  do  serviço,  com  o
esclarecimento  das  obrigaçõ es  contratuais,  em  que  estejam  presentes  os  técnicos
responsáveis  pela  elaboração  do  memorial  descritivo,  o  gestor  do  contrato,  o  fiscal
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da á rea
requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das á reas que executarão os serviços
contratados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD),  quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo
que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da  proposta  no
procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de  aceitação
expressa.

10.2.  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé  e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipó teses
permitidas em Lei.

10.4. A Administração deverá  ser informada no prazo de 5 (cinco) dias ú teis sobre todos
os  contratos  de  suboperação  firmados  ou  que  venham  a  ser  celebrados  pelo
CONTRATADO.

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art.  15 da LGPD,  é  dever do
CONTRATADO eliminá -los,  com exceção  das hipó teses  do art.  16 da LGPD,  incluindo
aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de
comprovação do cumprimento de obrigaçõ es legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigaçõ es.

10.6. É  dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres,
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
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10.7. O CONTRATADO deverá  exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento
dos  deveres  da  presente  cláusula,  permanecendo  integralmente  responsável  por
garantir sua observância.

10.8.  O  CONTRATANTE  poderá  realizar  diligência  para  aferir  o  cumprimento  dessa
cláusula,  devendo  o  CONTRATADO  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de
comprovação formulados. 

10.9. O CONTRATADO deverá  prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informaçõ es acerca dos dados pessoais para cumprimento
da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente
aqueles  que  se  proponham  a  armazenar  dados  pessoais,  devem  ser  mantidos  em
ambiente  virtual  controlado,  com  registro  individual  rastreável  de  tratamentos
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horá rio e registro da finalidade, para
efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissõ es, desvios ou abusos.

10.10.1.  Os  referidos  bancos  de  dados  devem  ser  desenvolvidos  em  formato
interoperável,  a  fim  de  garantir  a  reutilização  desses  dados  pela  Administração  nas
hipó teses previstas na LGPD.

10.11.  O  contrato  está  sujeito  a  ser  alterado  nos  procedimentos  pertinentes  ao
tratamento  de  dados  pessoais,  quando  indicado  pela  autoridade  competente,  em
especial a ANPD por meio de opiniõ es técnicas ou recomendaçõ es, editadas na forma da
LGPD.

10.12.  Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art.  26 da LGPD deverão ser
comunicados à  autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1.  Será  exigida a  prestação  de  garantia  na  presente  contratação,  conforme regras
constantes na lei 14.133/21.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infraçõ es e sançõ es administrativas referentes à  execução do
contrato são aquelas definidas no Edital, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
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13.1. O contrato será  extinto quando cumpridas as obrigaçõ es de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2.  Se  as  obrigaçõ es  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará
prorrogada até  a conclusão do objeto, caso em que deverá  a Administração providenciar
a readequação do cronograma fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
CONTRATADO:

13.3.1.  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicá veis  as  respectivas  sançõ es
administrativas; e

13.3.2. poderá  a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará  as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá  ser extinto antes de cumpridas as obrigaçõ es nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº
14.133,  de  2021,  bem  como  amigavelmente,  assegurados  o  contraditó rio  e  a  ampla
defesa.

13.5. Nesta hipó tese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará  a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.7.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.8. O termo de extinção, sempre que possível, será  precedido:

13.8.1. Do balanço dos eventos contratuais já  cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.8.2. Da relação dos pagamentos já  efetuados e ainda devidos;

13.8.3. Das indenizaçõ es e multas.

13.9. A extinção do contrato não configura ó bice para o reconhecimento do desequilíbrio
econô mico-financeiro, hipó tese em que será  concedida indenização por meio de termo
indenizató rio.

13.10. O CONTRATANTE poderá  ainda:

13.10.1.  nos  casos  de  obrigação  de  pagamento de  multa  pelo  CONTRATADO,  reter  a
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

13.10.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
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Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

13.11.  O  contrato poderá  ser  extinto caso  se  constate  que  o  CONTRATADO mantém
vínculo de natureza técnica, comercial, econô mica, financeira, trabalhista ou civil  com
dirigente  do  ó rgão  ou  entidade  contratante  ou  com  agente  pú blico  que  tenha
desempenhado função na licitação, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que  deles  seja  cô njuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por
afinidade, até  o terceiro grau.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1.  Eventuais  alteraçõ es  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

14.2.  O  CONTRATADO  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condiçõ es  contratuais,  os
acréscimos ou supressõ es que se fizerem necessá rios, até  o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou de
equipamento, o limite para os acréscimos será  de 50% (cinquenta por cento).

14.3.  As  supressõ es  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.4. As alteraçõ es contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à  prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo
nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó tese em que a
formalização do aditivo deverá  ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei
nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1.  Os recursos para fazer frente as obrigaçõ es decorrentes da presente contratação
correrão a conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Garopaba, a saber:

Código Reduzido: 1459
Órgão: 9 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Unidade: 1 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA

Ação:
1147 – Pavimentação, Drenagem, Remodelagem de Ruas e Obras 
Viá rias

Vínculo:
175470001109 – Operaçõ es de Credito Internas – Outros 
Programas-FINISA

Subelemento: 3449051980000000000 – Obras Contratadas
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será  indicada apó s apro-
vação da Lei Orçamentá ria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, median-
te apostilamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1.  Os casos omissos serão  decididos pelo CONTRATANTE,  segundo as disposiçõ es
contidas  na  Lei  Federal  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  de  licitaçõ es  e
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposiçõ es contidas na Lei
Federal nº 8.078/1990 – Có digo de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais
dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1. Incumbirá  ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional
de Contrataçõ es Pú blicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º
14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do
Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO

18.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  cidade  de  Garopaba/SC  e  Seção  Judiciá ria  Estadual  para
dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não
puderem ser compostos pela conciliação,  conforme art.  92,  §1º,  da Lei  nº 14.133,  de
2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor,  que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes. 

[CidadePromotorSemUF], [DiaAtual] de [MesAtualNome] de [AnoAtual]

_________________________________________________________
[RazaoSocialPromotor]
[NomeAutoridade]

_________________________________________________________
[RazaoSocialParticipante]
[NomeRepresentante]
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ANEXO IV

(ARQUIVO DIGITAL NO ENDEREÇO HTTPS://GAROPABA.ATENDE.NET)

Projeto;
Memorial Descritivo;
Planilha Orçamentária e Cronogramas Físicos – Financeiro.
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